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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
MenorPreço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE, CONFORME
CONVÊNIO Nº 542/2024 — SECID.

PRAZO DE VIGÊNCIA
360 (trezentos e sessenta) dias podendo ser prorrogado
conforme Lei 14.133/2021.

VALOR

R$ 359.771,21 (Trezentos e cinquenta e nove mil setecentos e
setenta e um reais e vinte e um centavos).

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 05 (Cinco) dias úteis
após o recebimento dos recursos financeiros, mediante
apresentação das notas fiscais acompanhadas das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista da empresa e demais
documentos exigidos no contrato.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 12 de junho de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administraçãoe Plauejamento

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO

MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E

SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso |, Lei Nº 14133/21
O Município de Três Barras do Paraná celebrou com o estado do Paraná por Intermédio da

Secretaria de Estado das Cidades o convênio nº 542/2024 cujo objeto é a reforma do Paço Municipal.

A contratação justifica-se pela necessidade de manutenção no prédioda prefeitura que vemavários anos tendo infiltrações quando ocorre excesso de chuva. O prédio já tem muitos anos de

construção e com o passar do tempo problemas de estrutura começaram a aparecer, como por
exemplo, calhas muito antigas que acabam furando, telhado com goteiras, pintura externa com

rachaduras e descascada que além de transtornos podem acabar causando a longo prazo danos

irreversíveis na estrutura predial.
O Departamento de Engenharia elaborou projeto para a execução da reforma e a

contratação faz-se necessária tendo em vista que estas melhorias irão mantera estrutura do prédio

em boas condições.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para o dimensionamento do objeto, o Departamento de Engenharia estudou quais eram os

problemas mais graves a serem resolvidos num primeiro momento e a partir disso, elaborou projetos

técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-se em anexo, juntamente com QCI -

Quadro De Composição DeInvestimentos, BDI e Cronograma Físico-Financeiro.

3. PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
O investimento máximo a serrealizado toma-se por base planilha orçamentária, com

composição de referência da Tabela SINAPI em anexo, resultando em um investimento aproximado
de R$ 359.771,21 (Trezentos e cinquenta e nove mil setecentose setenta e um reais e vinte e um
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centavos), sendo este valor composto por R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) recursos do Estado do

Paraná e R$ 59.771,21 (Cinquenta e nove mil setecentos e setenta e um reaise vinte e um centavos)

recursos do Município de Três Barras do Paraná a título de contrapartida.

4. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Departamento de Engenharia e Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

5. ANEXOS

Convênio nº 542/2024 - SECID

Planilha de Serviços

Cronograma Físico-Financeiro
Relação dosDescritivos de cada etapado Projeto
BDI

Tabela de Composição de Serviços

Anotação de Responsabilidade Técnica

Projetos de Engenharia
Memorial Descritivo e Especificações Técnicas

ESON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID

TERMO DE CONVÊNIO Nº 542/2024-SECID QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ,pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJsob nº
76.416.908/0001-42, com sedena Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú -

Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominada SECID, na condição de
CONCEDENTE,neste ato representado pelo Diretor Geral, VALDOMIRO HRYSAY; o

O serviço sociar autônomo ParaNaciDADE,pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual nº 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob
nº 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Euripedes Garcez do Nascimento, 1195 -
Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado PARANACIDADE, na
condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela Superintendente CAMILA
MILEKE SCUCATO; o Município de TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob nº 78.121.936/0001-68, doravante denominado
MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato representado pelo(a)
Prefeito(a) GERSO FRANCISCO GUSSO, considerando o contido no(s) protocolo(s)
21.488.510-1,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contidas na Lei 14.133 de 01/04/2021, Decreto Estadual 10.086 de
17/01/2022, naLei Estadual nº 15.608/2007, Lei Estadual nº 19.361/17, Decretos
Estaduais nº. 8.622/2013, nº 4.189/2016, nº 3.536/2019 e nº 10.086/2022, Resolução
022/2023-SECID, na Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do ParanáO sas aterações posteriores, é na Autorização Governamental exarada em
11/12/2023, constante do protocolo 21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente CONVÊNIO a REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecuçãodo objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a
fazer parte integrante deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de
Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
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SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID

seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
359.771,21 (trezentose cinquenta e nove mil e setecentos e setenta e um reais e vinte
e um centavos), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de 300.000,00(trezentos
mil reais) os quais correrão à conta da dotação orçamentária F670215451148088-Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de Infraestrutura das Cidades, fonte de
Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida,
destinar o valor de 59.771,21 (cinquenta e nove mil e setecentos e setenta e um reais e
vinte e um centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente pelo
CONVENENTE, na formade contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dosrecursosprevistos no Convênio, com
base nos sucessivos Planos de Trabalho, a redução de valor deverá ser feita na
contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de uma contrapartida,
de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipuladaa contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre osrecursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá seraplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novovalortotal.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do TesourodoEstado.

CLÁUSULA TERCEIRA — LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual nº 19.206/2017, Lei Estadual nº
19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nocaso de obras,o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo
INTERVENIENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
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CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID

deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em
instituição financeira oficial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA- UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na formada Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartidaO municipal csposiasa, enquanto não utiizasos, serão obrigatoriamente apicados pelo
CONVENENTE naforma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadasa crédito deste CONVÊNIOeaplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.
PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexadosno SIT.
PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçãodeste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, noprazo improrrogávelde 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitosO Gara coma Fazendo Pública, ao Tesouro Goral do Estado, siravis de Guia de
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas
especial.
PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma
estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos
seguintes casos:

a. Quandoda não execução do objeto do CONVÉNIO noprazo definido;
b. Quandonão for apresentada, noprazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊNIO;
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d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais comonotas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamentee quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fomecedor.
PARÁGRAFO ÚNICO:É vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesasa título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA — ATRIBUIÇÕES
1 - São atribuições do CONCEDENTE:O a) Pubiiaroexisao cesie convênio no Diário oficiado Estado;
b) Registrar informações e documentosno Sistema Integrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, apósa juntada do Plano de Trabalho e da análise e
aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto
deste CONVÊNIO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da
consecução do objeto deste CONVÊNIO;
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CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e
realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei nº
19.208/2017.

9) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de registro e controle;

9) Encaminhara prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias àe exigência da restituição dos recursos transferidos quandofor o caso.

11- São atribuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização

do processo licitatório pelo CONVENENTE,analisar a documentação e preparar a
autorização para homologação do processo licitatório e demais funções correlatas;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
comopela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dosrecursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termode objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução;

9) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contidoº na Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores.

l — São atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamentea integralidade do objeto pactuado neste CONVÉNIO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes deste CONVÊNIO; asa
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d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à
contrapartida financeira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à
contrapartida, na conta bancária especifica para a consecução do objeto deste
CONVÊNIO;

9) Responsabilizar-se por todosos encargos denatureza trabalhista, previdenciária,
fiscal e comercial, bem comoos encargos decorrentes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o presente instrumento;e h) Assegurare destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,
bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não,
relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

à) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos temos da legislação
vigente;

|) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
por meio do Sistema Integrado de Transferência — SIT, observando o contido nas
resoluçõese instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamentoe fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
Medição dos serviços executados;

|) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objeto deste CONVÊNIO;

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÉNIO, comunicando a eventualº instauração ao CONCEDENTE;

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;

o) Exibir as marcas do Govemodo Paraná, da Secretaria de Estado do Govemo, do
CONVENENTEedo INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNIO,
sendo vedado aospartícipes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho
com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o pleito até o término das eleições (2º tumo, se houver), e a
utilização de nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;
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CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID

P) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio,
em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados
pelo CONCEDENTE;

a) Semprejuizo às demais atribuições,no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART — Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT — Registro de Responsabilidade Técnica,
expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra
ou serviço;

e 3. Matrícula da Obra ou Serviço noINSS, observadas as isenções da Instrução
Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.
1) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,

junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;
2. CND-Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matrícula

da obra ou serviço.
s) No caso de insolvência e/ou qualqueroutra causa impeditiva da apresentação da

CND Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrícula da
obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na
alinea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade doe CONVENENTE;

t) Nocaso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu
pagamento;

u) Em caso dapropositura de qualquer demanda judicial envolvendoa execução do
objeto deste CONVÉNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a
responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

v) Preservar todos os documentosoriginais relacionados ao presente CONVÊNIO,
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo apósseu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à
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PARANÁ
SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID

disposição do Tribunal de Contas do Estadodo Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devendo ser observadasas regras constantes na Instrução Normativa 61/2011;

'w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximode 15 (quinze) dias
contadosapartir doato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia
da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,
quando necessário;

x) Sem prejuízo das demais atribuições, no caso de obras,e também da utilização de
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID,o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:º 1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao

INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nomedo Município;
2. Elaborar todosos projetos e realizar os serviços de engenharia necessários

para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTSs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de
implantação e orçamento completo, abrangendoo projeto ou Projeto-Padrão
e a Implantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao
INTERVENIENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de
Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os
direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, quefará tratativas com os
autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como
aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicosB competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA —- ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativae exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTEepelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
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PARANAÉ
SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID

servidores do sistema de controle intemo e extemo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempoe lugar, a todosos atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de
Transferência — SIT, observando o contido nas resoluçõeseinstruções normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estadodo Paraná.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuara prestação de contas parcial
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeirase subsequentes, bem comodeverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazoestabelecido na legistação vigente.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termoaditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;o e. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de
acréscimo quantitativo de seu objeto;

d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém,de consequências
incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado,ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIAE RESCISÃO
O presente CONVÉNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de plenodireito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
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CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o tome material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período.
PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento desua formalização:

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de

Trabalho;
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;º d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas
parciais;

e. Averificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 24 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PUBLICAÇÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DIREITO DE PROPRIEDADE
Os bensremanescentes na data da conciusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, emO ceszocesto, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
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CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID

administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por:

E CAMILA MILEKE GERSO FRANCISCOVALDOMIRO HRYSAY AGUCATO GUSSO
Diretor Geral da SECID Superintendente do Prefeito Municipal de

PARANACIDADE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ
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PLANEJAMENTO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL - EDITAL
RELAÇÃO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO / BRA
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BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

15S= 120
PIS= 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00
CPRB = 0,00

TOTAL= 4,85
[TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS|MATERIAIS|EQUIPAMENTOS
[ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 345 ERiscos 127 085 1.48
[SEGUROS E GRANTIAS 0.80 0,48 051
[DESPESAS FINANCEIRAS 123 0.85 1,07
[Lucro 740 5 8.31
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP) 21,20 15,28 22,60]
[Eotttie

mms
msemroyootro Brian tie Br2raa Dera r10o)

[1. BDI (SERVIÇO - OBRA) I 21,20%

[E.BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)  T 15,28% ]

ECEDIEAUIPAMENTOS) T 220% ]

GERSO Assinadodeforma ANDRE ANTONIO Digitalsigned by

FRANCISCO cancicoo BRANDINL cenmona
: CGUsso dossceooso 09838 FONGARO ossasa7930GUSS0:4098866,

Dados: 2024.05.28
FONGAROMBA.

Date: 2024.05.28
0059 09:1333-0300" 547930 094448 -0300'
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Conselho de ArquiteturaeUrbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: ANDRÉ ANTÔNIO BRANDINI FONGARO

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: S114280352/00CTO01

Data de Cadastro: 09/05/2024
Data de Registro: 09/05/2024

2.1 Valordo RRT

Valor do RRT: R$119,61

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Boleto nº 20277909

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Tipo: Órgão Público

Valor do Serviço/Honorários: R$1.000,00

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil
Tipo Logradouro: AVENIDA

Logradouro: AVENIDA BRASIL

Bairro: CENTRO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.7.3 - Orçamento

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.10.1 - Memorial descritivo

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.10.2 - Cademo de especificações ou de encargos
Grupo: ATIVIDADES ESPECIAIS EM ARQUITETURA E URBANISMO

Atividade: 5.4 - VISTORIA

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

a 4 Descrição da Obra/Serviço

RRT 14280352

CPF: 098.XKX.XXX-30

Nº do Registro: 00A2993112

Modalidade: RAT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

Pago em: 09/05/2024

CPFICNP): 78.XXX.XXX/0001-68

Data de Início: 01/06/2024
Data de Previsão de Término: 01/06/2025

CEP: 85485003
Nº: 245
Complemento:
Cidade/UF: TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Quantidade: 1.891,30.

Unidade: metro quadrado
Quantidade: 1.891,30

Unidade: metro quadrado
Quantidade: 1.891,30

Unidade: metro quadrado
Quantidade: 1.891,30

Unidade: metro quadrado
Quantidade: 1.891,30
Unidade; metro quadrado

PROJETO ARQUITETONICO PARA REFORMA INCLUSO PINTURA EXTERNA E REFORMA E SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DA

reacaubrgovdr FEgns Ia
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Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Bi

RRT 14280352 pesimi
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

PREFEITURA MUNICIPAL.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme 8 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06

de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Ne do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14280352100CT001|PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS INICIAL 09/05/2024

DO PARANÁ

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ANDRÉ ANTÔNIO BRANDINI
FONGARO, registro CAU nº 0042993112, na data e hora: 09/05/2024 16:39:30, com o uso de login e de senha. O

CPF/CNPJ está oculto visando protegeros direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidadeda pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https:/siccau.caubr.gov.br/app/viewisightJexteno?form=Servicos, ou
via QRCode.

A mtenicidade deste RX pode sr verificada em: htps locacaubr gov brappiiewisightertermo?forme Servicos, ou via QRCodo.
Documento Impressa em: 14/05/2024 às 06:11:30 por: ice, p 10244-157.

eau gover PiginaZA
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OBRA: REFORMA DA PREFEITURA MUNICIPAL: SUBSTITUIÇÃO
DA COBERTURAE PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

DEREÇO: AVENIDA BRASIL,Nº245, BAIRRO CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ - PR

MEMORIAL DESCRITIVO

ANDRE ANTONIO|Digitally signed by ANDRE

BRANDINI ANTONIO BRANDINI
FONGARO:09838547930

FONGARO:09838547 pate: 2024.05.24 16:26:05
930 «0300

ARQUITETO E URBANISTA ANDRÉ A. BRANDINIF.
CAU Nº AZ99311-2

RESPONSÁVEL TÉCNICO



000031

1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a

empregar no projeto de reforma da cobertura e pintura externa das fachadas da Prefeitura

Municipal de Três Barras do Paraná.

A obra consistirá na remoção do telhado para locação de uma nova cobertura, também

será feita a remoção das pastilhas cerâmicas existentes nas fachadas, posteriormente correção
de imperfeições com emassamento, para poder iniciar o processo de pintura, assim, também

sendo reformada as fachadas da edificação.

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos projetos,
seus respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial.

Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos. normas e

especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados

somente poderão alterados mediante consulta prévia aos autores do projeto e proprietários,

por escrito, havendo falta dos mesmos no mercado, ouretirado de linha pelo fabricante.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES.

2.1. LIMPEZA.

A obra necessitará de uma limpeza nas fachadas para remoção das pastilhas ainda

existentes.

22. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS.

Não haverá necessidades de demolição, na fachada remoção das pastilhas ainda

existentes para após começar o processo de reforma.
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3. COBERTURA.

A reforma do telhado englobará a substituição integral das telhas e reparos conforme

necessários.

Serão utilizados materiais de alta qualidade e durabilidade, garantindo a longa vida útil
das intervenções. Os principais materiais incluem:

* Telhas de zinco trapezoidal, conforme as especificações técnicas e as normas
de segurança.

+ Rufos em aço nas platibandas;

4. PINTURA

A pintura será realizada em toda a área externa da Prefeitura. Os serviços de pintura

deverão ser realizados com tempo bom e com temperatura variando entre 10 a 35 graus

centígrados. Deverá ser realizado o lixamento das áreas onde for verificada a presença de

bolhas ou fissuras, retirando todo o material que se encontrar desprendido da alvenaria.

Deverá ser aplicado fundo selador látex PVA nas paredes, em seguida deverão ser

aplicadas duas demãos de pintura texturizada acrílico nas paredes externas, selecionadas com

base na durabilidade e na resistência às intempéries.
As cores das tintas deverão seguir padrão adotado pela prefeitura.

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃOOcronograma de execução será estabelecido em conjunto com a empresa contratada,
levando em consideração as condições climáticas, a disponibilidade de materiais e mão de
obra qualificada. Estima-se que a obra seja concluída dentro de [tempo estimado), sujeito a
ajustes conforme o andamento dos trabalhos,

6 CONSIDERAÇÕES FINAISAreforma do telhadoe a pintura das fachadas da Prefeitura Municipal de Três Barras
do Paraná têm como objetivo não apenas melhorar a infraestrutura fisica doedifício, mas
também contribuir para uma melhor imagemefuncionalidade do espaço público. A execução
será supervisionada por profissionais qualificados, visando garantir a qualidade e a segurança
em todas as etapas do processo.

Três Barras do Paraná, 09 de maio de 2024.
Digtaly signed by ANDRE ANTONIOANDRE ANTONIO BRANDINI
BRANDINI FONGARO:09838547930.

FONGARO:09838547930 Date: 20240524 16:26:19-0300'

ARQUITETO E URBANISTA ANDRÉ RANDINI F.
CAU Nº A299311-2

RESPONSÁVEL TÉCNICO
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 12 de junho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerandoa aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CONTENDO PINTURA EXTERNADA EDIFICAÇÃOE SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO

EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 — SECID deverão tramitar pelos

seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicaçãode recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração caso seja

pertinente do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentária;

4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6- Após, volte-me conclusos.

Ea
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323: Três Barras do Paraná - PR
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CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 13 de junho de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

e Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 057/2024, em
especial, a página nº 045, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
359.771,21 (trezentose cinquenta e nove mil, setecentos e setenta e um reaisevinte
e um centavos), com recurso do Convênio nº 542/2024 - SECID, mais contrapartida do
Município, conforme dotação abaixo relacionada

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fontes: 868, 000, 504 e 815

“ Atenciosamente,

denele)Leomaraota!
CRCNºPR-0527430

AV. Brasil, 242 - Fone:(4s)
º

Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000: sbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18, 8 1º, INCISO 1

1.1 0 Município de Três Barras do Paraná celebrou com o estadodo Paraná por Intermédio

da Secretaria de Estado das Cidades o convênio nº 542/2024 cujo objeto é a reformado Paço

Municipal.

1.2. A contratação justifica-se pela necessidade de manutenção no prédio da prefeitura que

vema vários anos tendo infiltrações quando ocorre excesso de chuva. O prédio já tem muitos

anos de construção e com o passar do tempo problemas de estrutura começaram a aparecer,

e comopor exemplo, calhas muito antigas que acabam furando, telhado com goteiras, pintura

externa com rachaduras e descascada que além de transtornos podem acabar causandoa
longo prazo danos irreversíveis na estrutura predial.

1.3. O Departamento de Engenharia elaborou projeto para a execução da reforma e a

contratação faz-se necessária tendo em vista que estas melhorias irão manter a estrutura
do prédio em boas condições.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º INCISO Il

241. O presente Estudo Técnico Preliminar possuí fulcro na Lei Orçamentária Anual, que
prevê despesas com obra de reforma do Paço Municipal do Município de Três Barras do

Paraná.

O SREQuisiTos DE contratação - arrico 18,5 1º Inciso 111

3.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor

preço global, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se

empenhando para oferecer serviços de infraestrutura para execução de reforma do Paço

Municipal de Três Barras do Paraná

4. ESTIMATIVASE QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de

Engenharia elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-

se em anexo, juntamente com QCI - Quadro De Composição De Investimentos, BDI e

Cronograma Físico-Financeiro.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail icitacaoGtresbarras.prgovbr
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ESTADO DO PARANÁ

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1, Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica daescolha dotipo de soluçãoa contratar, conformeArtigo
18, inciso V, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.

5.2. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a

melhor soluçãopara a contratação é a empreitada por Preço Global.

5.3, Concorrência: Fundamento legal segundo o regramento disposto noArtigo 2º, inciso VI

da Lei Nº 14.133/2021.
5.4. Julgamento por Menor Preço: Diante das possil idades apresentadas pelo regulamento

de licitações, considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,o critério de

julgamento a ser adotado será o de menor preço.
5 A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso
à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes
do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquele de

menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia

aos cofres públicos.

5.5.A contratação para a execução dos serviços deverá ser licitada como objeto não divisível,

sem parcelamento, com a execução por uma única empresa. A indivisibilidade do objeto
aindase justifica pelo fato de que os elementos técnicose econômicos do caso concreto

condizem com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer
a realização dos serviços, onde a centralização da responsabilidade em uma única

contratada é considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do

acompanhamento de problemas e soluções, bem como porfacilitar a verificação das suas

causase atribuição de responsabilidade, de modoa aumentar o controle sobre a execução
do objeto licitado.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI

6.1. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,

tabelas referenciais, memórias de cálculo e demais documentos em anexo que lhe darão

suporte.
6.2. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados

pela equipe de engenharia, com base nos projetos, local da obra e demais requisitos técnicos.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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As composições constam nas planilhas orçamentárias e terão como base os documentos

técnicos disponibilizados pela equipe de engenharia do Município.

6.3, Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por
equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no valor final de referência da

contratação, que deverá comporo futuro TermodeReferência e edital de licitação.

6.4. O investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária,

resultando em um investimento de R$ 359.771,21 (trezentos e cinquenta e nove mil

setecentos e setentae um reais e vinte e um centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO18, 1º INCISO VIIº 741,0 objeto se destina a Contratação de empresa especializada na área de engenharia para
execução de reformado Paço Municipal de Três Barras do Paraná, contendo pintura externa

da edificação e substituição do telhado existente, conforme Convênio Nº 542/2024 - SECID.

Toda a obra/serviço deverá seguir rigorosamente a documentação técnica apresentada pelo

Município, e como já mencionado, serão disponibilizados na íntegra aos participantes do

certame.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º
INCISO VIII

8.1.0 parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica,

considerando que o gerenciamento dos serviços permanecerá sobre a gestão de um único

e contratado, resultando num maior nível de controle da execução por parte deste,
concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.
Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o

custo seja reduzido, gerenciamento otimizado. A divisão gera perda de escala, não amplia a

competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são

executados por empresas do mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do

objeto. Sendo assim,e pelas razões expostas, recomendamosquea contratação não seja

parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo

ao conjunto do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO IX

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: liitacaoCGtresbarras prgovbr
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9.1. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamento dosrecursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Almejamoscom
o certame selecionar o fornecedor melhor qualificado para a prestação dos serviços e

consequentemente a proposta mais vantajosa a essa administração, devendo também:
a) Cumprir os prazos pré-estabelecidos para que as obras complementares

possam ser iniciadas;
b) Garantir um controle de qualidade dos serviços prestados;
c) Monitorar os possíveis impactos ambientais;

d) Diminuir os riscos, identificar as falhas e corrigi-las com a maior brevidade;

e) A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução
dos serviços, mantendo-se o padrão de qualidade em todas as etapas
necessárias.

9.2. Portanto, podemos considerar que os resultados pretendidos são a melhoria na

utilização das vias públicas por parte da população, segurança dos motoristas e pedestres,

redução dos custos de manutenções das estradas não pavimentadas, dentre outros.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO X

10.1. A administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;

b) Indicar servidores devidamente capacitados paraexercerafiscalização;
€) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO18, $ 1º INCISO XI

111. Não existem em andamento nesta administração contratações correlatas ou

interdependentes que venhamainterferir ou merecer maiores cuidados no planejamento
da futura contratação.

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. Não há impactos ambientais para a presente contratação.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º INCISO XIII

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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13.1,

O
presente estudo e a análise técnica de viabilidade para a Contratação de empresa

especializada na área de engenharia para execução de reforma do Paço Municipal de Três

Barras do Paraná, contendo pintura externa da edificação e substituição do telhado

existente, conforme Convênio Nº 542/2024 - SECID.

Três Barras do Paraná, 12 de junho de 2024.

uobidoAlado=Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Otresbarras.prgovbr
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL

DE'TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

DO TELHADO EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA"A er”
2.1.0 Município de Três Barras do Paraná celebrou comoestado do Paraná por Intermédio da

Secretaria de Estado das Cidadeso convênio nº 542/2024 cujo objeto é a reforma do Paço

Municipal.

2.2. A contratação justifica-se pela necessidade de manutenção no prédio da prefeitura que vem a

vários anos tendo infiltrações quando ocorre excesso de chuva. O prédio já tem muitos anos de

construção e com o passar do tempo problemas de estrutura começaram a aparecer, como por

exemplo, calhas muito antigas que acabam furando, telhado com goteiras, pintura externa com

rachaduras e descascada que alémde transtornos podem acabar causando a longo prazo danos

irreversíveis na estruturapredial.
2.3, 0 Departamento de Engenharia elaborou projeto para a execução da reforma e a contratação

faz-se necessária tendo em vista que estas melhorias irão manter a estrutura do prédio em boas

condições.

2.4. 0s custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por equipe
técnica devidamente capacitada, que resultará no valor final de referência da contratação.
2.5. O investimento máximoaser realizado toma-se por base planilha orçamentária, resultando

em um investimento de R$ 359.771,21 (trezentos e cinquenta e nove mil setecentos e setenta e

um reais e vinte e um centavos).

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, 0 Município de Três Barras do Paraná celebrou com o estado do Paraná por Intermédio da

Secretaria de Estado das Cidades o convênio Nº 542/2024 para execução de obra de reforma do

Paço Municipal de Três Barras do Paraná.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

4.1, A obra será executada no Paço Municipal, localizado na Avenida Brasil, Nº 245, Centro, na
cidade deTrês Barras do Paraná.
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5. PRAZODE VALIDADE DO CONTRATO: ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de reforma do Paço

Municipal, encontra-se delimitada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Memorial Descritivo.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará pormeio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço

global, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se empenhando para
oferecer serviços de infraestrutura, para reformado Paço Municipal do Município de Três Barras
do Paraná.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

81. A empresa tante deverá comprovar sua capacidade TÉCNICA OPERACIONAL,

apresentando as documentações abaixo:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica comaregularidade do licitante junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede,
OBS: Em se tratando de empresa e engenharia não registrada no CREA do Estado do

Paraná deverá apresentar registro do CREA do Estado de origem, ficandoalicitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do

contrato.

b) Comprovação depossuir em nome da empresa, Atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, de responsabilidade técnica com

comprovação de descrição do objeto e quantidade mínima, nos termos do

Artigo 67 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021, sendo permitido o somatório de
atestado:

[ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | QUANTIDADE MÍNIMA |

| REFORMA DE EDIFICAÇÕES EM ALVENARIA 945,65 Mº
|
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OBS: Os atestados apresentados para comprovação de responsabilidade técnica

somente constituirão prova de capacitação se acompanhado da respectiva Certidão de

AcervoTécnico, ART ou RRT, emitido pelo CREA e/ou pelo CAU.

<) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante,
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.2. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade TÉCNICA PROFISSIONAL,

apresentando as documentações abaix

a) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela
execução daobra (conforme Anexo), até o recebimento definitivo pelo licitador.
OBS: O responsável técnico, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar
da obra objeto da licitação.

OBS: a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de CAT do

responsável técnico indicado, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, de execução de, no

mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente

ou superior à solicitada no objeto da presente contratação.

b) Comprovação do responsável técnico pertencente ao quadro permanente da

empresa, podendo ser feito mediante uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho,
Certidão do CREA, Certidão do CAU, Contrato Social, Contrato de Prestação de Serviços

ou Contrato de Trabalho registrado na DRT.

c) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para a execução da obra, conforme análise do projeto, contrato o

nome, Nº do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro no

CREA/CAUeassinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressade sua

disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação. (Modelo em Anexo).

d) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (conforme
anexo), devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade de veículos,

constando nome, Nº do RG e assinatura do responsável legal pela empresa e, nome,
número de registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
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9.1, A execução do objeto deverá ser referenciada de acordo com as condições e exigências

constantes no Projetos técnicos, memorial descritivo, licenças ambientais, Instrumento de

Repasse/convênio, Estudo Técnico Preliminar, termo de referência, edital da Licitação, Minuta do

contrato e seus anexos. Esses quais serão disponibilizados junto ao edital da licitação.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE PAGAMENTO- ARTIGO6º, 8 XXI, ALÍNEA “G”

10.1.0 pagamento será efetuado conforme prazo previsto em Edital, apósa prestação dos serviços.

e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e
mediante a apresentaçãoda Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1 - Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

y
11,1, 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

12.1, As quantidadesestimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica,

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE EXECUÇÃO

14.1,A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo

de 180 (centoeoitenta) dias.
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15. PENALIDADES

15.1.Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Praudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município deTrês Barras do Paraná;
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€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VI 1X, X, Xl e XI! do

caput do Artigo 155da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II,ll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e
máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danosque dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
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responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas oude
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lícitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às.

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

”
17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordemde serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPE Nº

e 108.348.229-70, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conformeprescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
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formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 12 de junho de 2024,

Valaisaisli
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 12 de junho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA

EXTERNADA EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO

B Nº 542/2024 - SECID, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto

Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(é
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

Processo Administrativo nº 57/2024

O MUNICÍPIO de TRÊS BARRAS DO PARANÁ, tomapúblico que. às XX horas do dia
XX de junho do ano de 2024, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na
forma ELETRÔNICA,sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, dotipo
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO. nos termos do art. 27 da Constituição do
Estado do Paraná, da Lei Complementar Federal n. º 123/2006; da Lei Federal n.

*

14,133/2021, assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: XX.
Horário: XX (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarãoo horário de Brasília — DF).
Data € horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as XXh do dia XX.
Plataforma: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no qual o edital está
disponível para “download”.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO
11. A presente licitação tem por objeto a execução. sob regime de empreitada por pr
global. tipo menor preço, da (s) seguinte (5) obra (3)

Local; Avenida Brasil, nº 245, Centro, Município de Três Barras do Paraná- PR. |

Objeto: Reforma do Paço Municipal de Três Barras do Paraná contendo pintura externa da |

o e substituição do telhado existente. Execução dos serviços preliminares e
istração de obra; cobertura: revestimentosde paredes, pinturas e argamassas e demais

itens e especificações constantes em projeto.
Indicador: Área de Reforma1.891,30 m?
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazode execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 35.977,12 (trinta e cinco mil, novecentos e setenta e sete
reais e doze centavos).
Preço máximo: R$ 359.771,21 (trezentos e cinquenta e nove mil, setecentos e setenta e um |

!reais e vinte e um centavos).
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 57
1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior
Reforma de Edificações cm Alvenaria e Concreto Armado. ]



VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 359.771.21 (trezentos e
cinquenta e nove mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e um centavos). sendo 56.13
referente aos materiais e 43,87%referente à mão de obra. conforme planilha orçamentária de
referência (Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.
1.32 0 BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá

ser apresentadoà parte,
coma proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VD.

O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo

o o licitante não apresente a composição do BDI. conforme itens acima, considerar-
se-à que adotou o BDI Referencial constante do AnexoVII deste Edital
1.35 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas comoreferência são

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4. O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndiopara a Administração, nos termos doart. 34 da Lei nº 14.133/2021. e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

URSOS
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesoura do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Três Barras do Paraná, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato
(Anexo 1),
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo
contratado em nome do Município de Três Barras do Paraná.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicadono diário oficial.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
ilobal.

1.62 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato. respeitadasas disposições contidas noart. 111 da
Lei Federal n.º 14.133/2021

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1Ointeiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas —

PNCP, nosítio eletrônico da prefeitura www.tresbarras.pr.gov.br e no Sisten
de Licitações http://www. bIl.org.br.
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meioeletrônico. no sistema de compras
eletrônicas do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

Rx:



A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação,
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos aoedital, seus modelos.
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 03 (três) dia

antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio
eletrônico oficial. no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao últimodia útil anterior à data
da abertura do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação, nos autosdo processo delicitação.
2.6 A qualquer tempo. antes da data limite para o recebimento das propostas. o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de aberturado certame

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente

stituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado. e que atendam
todas as exigências deste Edital e de seus anexos. e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônicodoBolsade Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
3.2 Credenciamento:
32.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
oude seu representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda quepor terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, c mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. devendoproceder, imediatamente.

correção ou àalteração dos registros tão logo identifique incorreção ouaqueles se tornem
desatualizado:
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momentodahabilitação.

3 Consórcio:

nrcaA
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Não será permitida a participação de Consórcio. conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.
3.4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato. direta ou
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência:
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório:
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todosos entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção:
3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º e 14 da Lei

33/2021);
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe [oi imposta, estendendo-se a veda
aolicitante que atue em substituição a outra pessoa. fisica ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sançãoa ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada.
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro
grau. devendo essa proibição constar expressamentedo edital de licitação:
e) Pessoa física ou jurídica que, nos5 (cinco) anosanteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenadajudicialmente, com trânsito em julgado. por exploraçãode trabalho infantil.
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar. direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do

rgo ou emprego, nos termos da legislaçãoquedisciplina a matéria.
1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s
3.44 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa física ou
jurídica:
3.4.5 Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto bás

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente,
controlador. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto. responsável técnico ou subcontratado.
3.5 MEe EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte. assim qualificadas nos
termos da Lei Complementar nº 123/06. poderão participar desta licitação usufruindo dos

co
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beneficios estabelecidos nos artigos42 a 49 daquela Lei Complementar. declarando no campo
próprio do sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.1.1 A obtenção dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação. ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramemo como empresa de pequeno porte.
3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano. será considerado o
valor anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA,

a licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente
e concordacomas condições doedital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas noedital:
36.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º
123, de 2006.

TA comprovação da condição acimadeverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede dolicitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
de qualificação da condição de microempresa. de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art, 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 200
«) Demonstração do Resultado do Exercício — DRE. a que se refere a NBC TG 1002. de 2021.
doConselho Federal de Contabilidade - CFC.ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidadede qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crimede que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das
sanções administrativas previstas na legislação pertinente. mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
38 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
propostase lances e de julgamento.
420 encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do s

eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

tema



negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4.5 Atéaabertura dasessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global, em moeda corrente nacional.
5.2. A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5.2.1, Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo
do ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global emvalor numérico e por extenso. cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contadosapartir da data de
abertura da licitação:
c) Assinatura do representante legal, identificando-o como nomee o CPF;
5.2.2 Cronograma fisico-financeiro (anexo IV)

5.2.3 Planilha de Serviços (anexoIII). Planilha de Cálculo do BDI(anexo VI) e ES (anexo V).
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculama Licitante.

. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais. trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outrosque incidam direta ou indiretamente na execuçãoda obra
5.5, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de
contratações públicas, quando participaremde licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observadoovalor proposto.
contemplandoo prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior
a 10%(dez por cento) dovalor global proposto;
5.7.3 O Cronograma Fisico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame
deverá ser aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional:
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser sancadas no momento da assinatura do
contrato,

2 DE6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA:
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Fá

DA ABERTURA DA SESSÃOE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
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ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
acompanhamento em temporeal por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento.
impede o seu julgamento definitivo em sentido contr
julgamento.

6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e.
também. de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários. de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certamee futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação. conforme previsto no
amigo 14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://wwnw portaltransparencia gov br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas—CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www portaltransparencia. gov: br/sancoes/cnep); e
d)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, no endereço eletrônico
www. enj jus.br/improbidade adm/consultar requerido php.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dafase de lances.

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio dosistema eletrônico. sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e
valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicose sucessivos, com prorrogações, observadoohorário fixado e as regras para sua aceitação. conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema, observadoo intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) em relação
aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2Olicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelosistema.
6.9.3 Nãoserão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.9.4, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A ctapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos. e. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Agente de Contratação, justificadamente. admitir o reinício da sessão pública de
lances. emprol da consecução do melhorpreço.
6.9.9 Na hipótese de osistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexãodo sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
o órgãoou aentidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes. no sítio
eletrônico utilizadopara divulgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, ressalvado o previsto no item3.5.1, os procedimentos obedecerão aos
subitensa seguir:

6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate ficto previsto no $ 1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. ouseja.
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10%(dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Emcaso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos.
sob pena de preclusão.
6.12.3 Casoa microempresa (ME) ou empresa de pequenoporte (EPP) convocada nãoexerça
obeneficio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou nãoofaça no tempo aprazado.
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que. porventura, se
enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for 0 caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos noart. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições. encaminhando, pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meiodo sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará aolicitante mais bem classificado que, no prazode
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação



realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação. o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação, nos termosdo Edital
6.19 Casoolicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum benefício direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para
verificar o enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocadopara apresentar a planilha dos
quantitativos e custos porele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços. quantitativos
custos, bemcomoo detalhamento de Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços. planilhas.
cronograma fisico-financeiro e demais documentos quese fizerem necessários para aceitação
da proposta
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sistema.
desde que nãohaja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;
6.21.2Oajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterema
substância das propostas:
6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade:
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital:
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital. desde que
insanável
6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia. serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da propostae que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta, garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas dili
do previsto no art. 59, $ 2º, da Lei 14.133/2021. para que a empresa comprove a
exequibilidadeda proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçãode
diligências, com vistas ao saneamentodas propostas. a sessão pública somente poderá ser

9
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de
antees . e a ocorrência será registrada em ata.
6.233Éfacultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido. a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação. a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto.
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo própriodo sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema. após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.

6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração. será exigida. para assinatura do contrato.
prestaçãode garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e opreço
global orçado, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo comoprevisto na Lei
14.133/2021.
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relaç
proposta e assim sucessivamente.

istema e, caso a proposta seja
à aceitabilidade de sua

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste E:

se-á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP),
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso. somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculadona
plataforma, abrirá o prazo de 02 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada
apresente os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aosrequisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2.0 Agente de Contratação avaliará os documentosexigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentosnão
emitidos via Internet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico. o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.
7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades.

tal, passar-
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tante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios. dentrodo prazo
estabelecido. sob pena de inabilitação. mediante decisão motivada
7.4 Por meio de aviso lançadonosistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital
7.5

A
habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados. relativosa:

7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovaçãode existência jurídica da pessoa:

a.1) Cédula de Identidade, nocaso de pessoa fisica.
a.2) Registro comercial. no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, emse

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição doato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

de designaçãode diretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.
by Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
e) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrêni for ocaso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual:
o) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal. estadual e/ou municipal do
domicilio ousede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias): Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação): c Fazenda Municipal:
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei:
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho:
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII doart. 7º. da CF/1988.
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7: Serão aceitas. como prova de regularidade. certidões positivas com efeito de
negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica comaregularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdiçãona sua sede.

a.1)

Em
se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do

Paraná

—
deverá apresentar o registro do CREA doEstado de origem. ficando a licitante
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vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes daassinatura do
contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa. atestado fomecidopor pessoa jurídica de
direito público ou privado. de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo
permitido o somatório de atestados

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA
Reforma de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado 945,65 m?
b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ou ARTou RRT, emitido(s) pelo CREAe/oupelo CAU

e) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico dolicitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelolicitador;

a.1) O responsável indicado. para fins de comprovação da capacitação. deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de
Acervo Técnico Profissional - CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s). emitido
(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ciou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação:
“) A comprovação de perencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho
c.2) Certidão do CRE,
€.3) Certidão do CAU;
€.4) Contrato Social:
e.5) Contrato de prestação de serviços:
e.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra(s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua di
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV).
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior. constando
nome, n. º RG e assinatura doresponsável legal pela empresa: e nome, número doregistro no
CREA/CAUe assinatura do responsável técnico indicado:
7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação. a indicação de um mesmo responsável técnico.
ou utilização de seu acervo técnico. por mais de uma proponente.
7. 2 O responsável técnicosó poderá ser substituído. se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital. e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.
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7.5.3.3 Da Vistoria
.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o últimodia

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivode inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade.
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser
agendada pelo telefone (45)3235-1212 até o dia XX/junho/2024.
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
plenodas condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
enscjem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no
ANEXO VIIL.| deste Edital.

7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar. quando da assinatura do
contrato. os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3,4.2 Declaração de que não possui. em seu quadro funcional, menores de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos. em qualquer
trabalho. salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos(Lei Federal n.º 9.854 de
27/10/1999), conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios
Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil (Anexo XII)
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo coma Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alteraçõese comalegislação pertinente do município ondea empresa será construíd
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtosou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889. de31 de maio
de 2005.

7.5.4 Quantoà Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apecsentando as demonstrações contábeis dos últimos

dois exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade

Operacional a pelos Índices de LiquidezCorrente
(LC). Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG):

(LG) | (ILC) “(1SG)
(valor maior que) (valor maior que) (valor maior que)

1 Eram k

b.1) Os indices acima determinadossão resultantes da aplicaçãodas seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
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—
Ativo CirculanteIC =

passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (1LG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

ILG=

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente —

ISG= Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativocirculante PC- passivo circulante AP ativo permanente
RLP- realizável a longo prazo ELP  - exigível a longo prazo

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.
b. 3) À critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos
previstos no Edital.
b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF. que apresentarem resultadoinferior ou igual
a Ium) emqualquer dos índices de liquidez geral (1.6). liquidez corrente (LC)esolvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%(dez por cento) do valor
estimado da contratação.
b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelolicitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos2 (dois) últimos exercícios sociais.

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.

2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certamefor superior aodia 30 de abril do presente
ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores,

c.4) Os documentos exigidos no item

“b”
limitar-se-ão ao últimoexerc

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
€.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações

contábeis já exigíveis. por serem recém-constituídas. apresentação de cópia do Balanço de

nocaso de



Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial oucópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, dentrodo prazode
validade:
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do AnexoXI)
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica.
será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua expedição.
salvoos atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara dosubscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se
for à filial, todos os documentos deverãoestar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nomee com o número do CNPJ (MF) da matriz ou dafilial da empresa
licitante
76.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejamilegíveis ou rasurados de
tal formaque não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos. que apenas configuremo seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as
exigências doEdital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação daregularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequenoporte assim qualificada. a sessão será suspensa, concedendo-se oprazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização. de forma a
possibilitar. após tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.
o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente. verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante. na
ordemde classificação.
7.8.3 Apósa entrega dos documentos de habilitação. nãoserá admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
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fatos existentes à época daabertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas
7.8.4 Estandoa documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos. o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública. não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação. em campo
próprio do sistema, manifestar sua intençãode recorrer. sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

8.3 As razões do recurso deverãoser apresentadas em momento único. em campopróprio no
sistema, noprazode três dias úteis, contados a partir da data de intimaçãoou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentaremsuas contrarrazões,
noprazo de três dias úteis. contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposiçãodo recurso
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses,
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão.aqual
poderá reconsiderar à decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo.
encaminharorecurso para à autoridade superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados dorecebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedidode reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento. observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133.
de 2021

10. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termosda lei. o licitante que, com dolo ouculpa
grave
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame:
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
a) nãoenviar a proposta adequadaao último lance ofertadoou após a negocia
b) recusar-se a enviar o detalhamentoda proposta quando exigível:
€) pedir paraser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva:
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital:
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10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propost
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato. ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração:
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

raçãofalsa durante a licitação:
raudar a licitação:

10.7 Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade coma lei;
by induzir deliberadamente a erro no julgamento;
€) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021. sem prejuizo de eventuais
implicações penais nos termosdo que prevê o CapítuloII-B do Título XI do Código Penal, a
Administraçãopoderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatári
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e
d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a)anaturezaca gravidade dainfração cometida;
by as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) os danos que dela provierem para a Administração Públie
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle:
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
10.10.1 Paraas infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
10.12 Na aplicaçãoda sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. nos termosdo artigo 157 da Lei
14.133/2021
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento delicitar e
contratar ede declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzidopor comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência. multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual
será dirigido àautoridade que tiver proferido a decisão recorrida. que. se não a reconsiderar
noprazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior. que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
dorecebimento dos autos.
10.15 Caberá à apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias út
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado
do seu recebimento.
10.16 O recursoe o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorridaaté que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçãode reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas

— PNCP.

1 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre O licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

11.2 A proponente vencedora será convocada paraassinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo 1), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma
vez, por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se à

penalidades previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
113.1 Comprovação das condições de habilitação doEdital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.º 5.194/1966, daLei Federal
nº 12,378/2010.
11.4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessãode reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme
especificações deste Edital, até o encontrode uma proposta e licitante que atendamatodas as
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedorae a ela adjudicado o
objeto da licitação.

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL .
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato. na forma da CLAUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.

A



12.2Orecolhimentoda garantia de execução c da garantia adicional. se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, $5º, da Lei 14.133/2021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
131 Na contagem dos prazos previstos neste Edital. excluir-seá o dia da
publicação notificação/convocação e incluir-se-á odia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencemos prazos referidos neste Edital emdia de expediente no
licitador, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21
13,30 objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTAda Minuta de Contrato.
134 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na
CLÁUSULA OITAVAda Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
E

14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRAda Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE

15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
oinciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 10,192. de
2001.
15.1,1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podeser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Lim nenhuma hipótese será concedidoo reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.
15.1,3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos. de acordo com à

variaçãodos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
dadatado orçamento.
15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado. não será
concedido o reajustamento de preços. salvo o correspondente ao respectivo período de
execuçãoprevisto no cronograma físico-financeiro. sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes ao atraso.
15.1,5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
indice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido. dentro do prazo de vigência do contrato.
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento prevista
em XX/junho/2024,mediante a aplicação do índice INCC DUFGV sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S (11210)

R=SR-S

12 = índice INCC-DUFGVdo 12º mês do orçamento
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10 = indice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S=saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento

SR=saldo reajustado

R = valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1

A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa fi
alvo autorizaçãoprévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DI

ETIMAda Minuta de Contrato.

a ou jurídica,
"IMA

si

16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) dovalor total do contrato. nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica. quando exigidos noedital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentesao objeto da subcontrata
16.1,3 É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídic:
mantiverem vínculode natureza técnica, comercial. econômica. financeira, trabalhista oucivil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouse deles forem
cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente.
17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas
noart. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.2Olicitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acudirem proponentes à licitação ou nenhumadas propostas de preços satisfizer 0 objeto.
17.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação. esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento

a impugnações, reclamações ou reivindicaçõespor parte das proponentes.
17.4 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto.
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executadoo objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a seremseguidos.
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17.5 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo. serão realizadas no primeiro dia útil subsequente
17.6 No julgamento da habilitação e das propostas. o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-
lhes validade e eficácia para finsde habilitação e classifi
17.6.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentosjá apresentados. desde que se trate de fatos existentes à
épocada abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após
a data de recebimentodas propostas. nos termosdo art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21
17.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público. a finalidade e a segurança da
contratação.
17.8 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal
17.9 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigidoquando houverdúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.10 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter. durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
17.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação.
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.13 Os atos relativosà licitação efetuados por meio do sistema serão tormalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame
17.14 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicaçãoserão divulgados noPortal Nacional de Contratações Públicas.
17.15Arealização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes. de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado. mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.º 14,133, de 2021.
17.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da (cidade de Catanduvas, Estado do
Paraná) - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame oude ajuste
dele decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os finse efeitos. os seguintes anexos:
ANEXO 1 - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO II! Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO IV- Cronograma ico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V - Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
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ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI —- ARQUIVO DIGITAL
ANEXOVII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII — Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIIL.| - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXOIX - Modelo de Declaraçãode Responsabilidade Técnica
ANEXO X Modelo de Declaraçãode Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais

ANEXOXII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XII — Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV— Relaçãode Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais:
e) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Modelo de placa.

Três Barras do Paraná, XX de junho de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipaldo responsável

Tegal).
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ANEXO|
CONTRATO Nº m
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

M
A

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CEL
O MUNICÍPIO DE E A
FORMA ABAIXO:

:BI

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço). PR, CNPJ (inserir nº)
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do
representante legal), portador da cédula de identidade R.G. n. º (inserirnº), inscrito no CPF
sob n. º (inserir nº), e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir nº, localizada na
(inserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nomedo
representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n.º (inserir nº),inscrito no CPF
sob n. * (inserir nº), residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de
Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na proposta da
CONTRATADA datadade (inserir data), protocolo n. º (inserir nº), conforme condições que
estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11. O objetodo presente Contrato é a execução de ( ), sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço. em consonância com o cronograma fisico-financeiro. os
projetos. ificações técnicas e demais peças c documentos da CONCORRÊNCIA
ELETRONICA n.º
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes doinício da obra, será realizada a reunião de
partida. na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA.
dentre eles. necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. bem como.
supervisor do PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadasasespecificidades do objeto contratado.
esclarecendo suas características gerais. implantação. cronograma fisico-financeiro. ocasião

em que proceder-se-á à abertura do *Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma fisico de
ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento

e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.10 preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ (o) daqui
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindosda
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADAobriga-se a entregar ao CONTRATANTEoobjeto deste Contrato.
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização. em até 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
Diário Oficial
4.1.1 O inícioda execução do objeto. sem prejuízo do estabelecido no itemanterior. deverá
ocorrer em. no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicadonoDiário Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteraçãodoprazo de execuçãodiante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE:
b) do aumento. por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas.
obedecidos os limites fixados nalei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos. materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execuçãodo contrato ou diminui
interesse do CONTRATANTE:
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível. estranho à vontade das partes. que
altere fundamentalmente as condições de execuçãodocontrato:
£) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podemser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade,

4.4.1 verificada a ocorrência do disposto noitem anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar. em sítio eletrônico oficial e em placaa ser afixada em local
da obra de fácil visualizaçãopelos cidadãos, aviso público de obra paralisada. com o motivoe
o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução. suspensão do contrato, assim comode
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência docontrato.
4.5.1 As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato. parecer
jurídico. cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões. a serem formalizados
em termoaditivo. deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido. sujeita à aprovação do CONTRATANTE. bem como a anuência doParanacidade
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada. total ou parcialmente. de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativosà execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ouatrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

jo doritmode trabalho por ordeme no



4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não
cabendo direito à CONTRATADAde formular qualquer reivindicação. pleito ou reclamação

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contratoé de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a
partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicadono diário oficial.
52. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluídonoprazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativa
b) a Administração poderá optar pela extinção docontrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas emlei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULASEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confeeçãoecolocaçãode placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
bjas placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores.
durante o períodode exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE:
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato. a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT:
d) notificar a fiscalização, no mínimo. com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e. quando for o caso, do início dos testes de operaçãodas instalações elétricas e hidráulicas
e) manter. em todos os locais de serviços. um seguro sistema de sinalização e segurança.
principalmente em vias públicas, de acordo comas normas de segurança do trabalho:
1) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato:
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência:
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato noINSS;
i) não manter emseu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda. em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos:

5) manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
especialmente a reserva de cargos prevista emlei:
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos. máquinas e equipamentos:
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnic:
memoriais e todos os documentos, obtendo todasas informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória:
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item1.2 da Cláusula
Primeira:



n) elaborar. para apresentação e aprovação na reunião de partida. o cronograma físico de
execução.
0) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, emcaso de extinção contratual:
q) reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte.
o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da
execuçãooude materiais empregados.

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser claborado na modalidade GANTT e
respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará comoreferência o cronograma fisico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de
todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e
de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus. sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicaçãodas penalidades cabíveis.

6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) docontrato.
6.5 As despesas referentes ao consumode água e energia, durante a execuçãodo objeto, são
de inteira responsabilidadeda contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.10 CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações nec
do objeto do presente Contrato:
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE aFiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA. na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execuçãodo
objeto do presente Contrato:
f) garantir à CONTRATADAoacesso às suas instalações:
£) organizar e participar de reunião de partida, firmandoa respectiva ata:
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade fisico
financeiro:
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como comaproposta, para fins de aceitaçãoe, após, para o recebimento definitivo:

à) comunicar aocontratado. por escrito, as imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas.
fixando prazo para a sua correção:
k) efetuaras retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado. noque couber:

árias para a total e completa execu

Vota
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1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes. meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato. no prazode 15 dias úteis:
m) ressarcir o contratado. nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinçãoe pelo custo de eventual desmobilização:
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reuniãode partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA. dentre eles, necessariamente. ofiscal

e responsável pelo objeto contratado, bem como. supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
caracteristicasgerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
“Diário de Obra”e aprovar o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
8.1 O pagamentodos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridasàscláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número docontrato, discriminação dos impostos e encargos que serãoretidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado. e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s). devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP comas
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundode Garantia por Tempo de Serviço- FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s)
devidamente quitada(s). de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
EGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada. devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT:



RAN

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada:
e) Planilha de Medição — Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma fisico-financeiro. relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

iminados e informados pela Fiscalização da obra. que acompanha o processo da nota

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentaçãode:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica

—
ART pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEICNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e) da quitação junto ao FGTS/CEF,por meio doCRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto. são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de RecebimentoProvisório:
€) Certidão negativa de débitos. expedida pela Receita Federal. referente ao objeto contratado
concluido (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova):
d) quando necessário, do AS BUILT daobra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento. deverá corresponder. no mínimo. à 10%(dez
por cento) do valor total do contrato,para tantoa penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar0percentual mínimopara a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de CNPIn.º
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso
ocorra o pagamento ao CONTRATADO. incidirá sobre o valor faturado. atualização
monetária, conforme indice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1, Caso a liberação do pagamento nãoocorra em até 15 (quinze) dias após a recepçãodo
recurso pelo CONTRATANTE, este incorre
cinco por cento) ao més do valor da fatura,
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implic:
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado. antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mêsem que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados,e semprejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscallis) de aquisição dos referidos
materiais:
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF — Autorizaçãode Transporte de Produtos Florestais.
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovávei:
IBAMA:

á

em multa, no montante de 0.

itadoa 90 (noventa) dias.
à

retenção de pagamentos.

% (zerovírgula
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8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
oinciso LVII doart.6º da Lei Federal nº 14.133. de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192. de
2001.
9.2 O reajustamento dospreçosserá concedido. quando e se for o caso. dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer oprazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento previstaem—.até a data do efetivo adimplemento da obrigação. calculada
pelo indice definido neste Contrato:
9.2.1 Na hipótese em que, antesda data da concessãodore houver ocorridoa
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulaçãoinjustificada:
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedidooreajustamentode preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma fisico-financeiro. sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso;
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado. conforme previstos na planilha de medição:
9.2.4 A variação dovalor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebraçãode termo.
conforme disposto no art. 136, 1, da Lei Federal nº 14.133/2021:
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobreitens

j

Contratado:
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variaçãodos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano. contados
da data do orçamento;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção —

Disponibilidade Interna — INCC-DI”. elaborado pela Fundação Getúlio Vargas—EGV.
devendo ser aplicadaa fórmulaa seguir:

executados pelo

SR=S (11210)

indice INCC-DIFGV do12º mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao12º mês doorçamento

SR= saldoreajustado

R= valor do reajuste



a) Caso o índice estabelecido para reajustamentovenhaa ser extintoou de qualquer forma
possa mais ser utilizado. será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices especificos ou setoriais. previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
indice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituiçãooficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
incluído, no que couber, o reajustamento de preços. podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execuçãoe dagarantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco por cento) do valor orçadopela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021
10.3 No casode o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês. contado da data de homologação da licitação c anterior à
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato, Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução ser:
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar ovalor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitaçãopelo CONTRATANTE doobjeto contratado e otermo de recebimento definitivo:
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente aoobjeto contratado
concluído:
e) comprovantes. nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA. a garantia
de execuçãoe a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então. apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVI
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
HL.I O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE. dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
11.1.1, Caberáa gestão do contrato à/ao Sr. (a) . a quem compete as ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contratoe ainda:



a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA:
bj receber dofiscal as informações e documentos pertinentes à execução doobjeto contratado:
«) manter controles adequados e efetivos do presente contrato. do qual constarão toda
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização:
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
11.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) « e ao fiscal substituto Sr. (a) .o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação. informandoao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso,afiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da
assinatura deste Contrato. citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial. à
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamentofísico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma. fisico-
financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração doprocesso
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação. inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendoa substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.
11.13 Os responsáveis pela gestão e fi

administrativo próprio do Contratante,
11.14.Agestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante. que realizará a
fiscalização. ocontrole eaavaliação dosbens fornecidos. bemcomo aplicará as penalidades.
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
11.2. Para efeito de medição e de faturamento. relativo àsatividades exceutadas. deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
fisico-financeiro. que será peça integrante do contrato.
1.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado. vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
1.2.2.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações. de forma motivada, no cronograma
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
11.23. A revisão do cronograma fisico-financeiro. quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO. cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.
11.3 Não são admissíveis, como regra. aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global. salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico. bem como nos demais casos
previstos em lei passíveis de revisão contratual
11.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a

pequenas variações de quantitativos. será pago exatamente o preço global acordado.
11.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes. poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente.
contorme avaliação prévia do gestor do contrato.

iz: docontrato serão designados por ato



11.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato. podendo adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fi

gestor, nos seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações:
b) quandoverificar problemas na execução do objeto contratado. sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências:
€) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta préviae
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

CONTRATADAdeverá permitir e colaborar para que funcionários. especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinemos registros e documentos que considerarem necessários conferir.
11.6Acontratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
11.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

specificações técnicas, memoriais. cronograma fisico-financeiro. cronograma de execução.
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO,o qual. diariamente, deverá ser
preenchidoe rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização,e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
11.8 À execuçãoda obra aos domingose feriados somente será permitida com autoriz

ização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE oua terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
11.104 ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado oude qualidade
inferior. as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE oudo servidor
designado para a fiscaliz:
11.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito. corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.
11.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT. especificações e/ou memoriais. nãose referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão porconta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção. remoção e/ou substituição do material rejeitado.
1133Afiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
11.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita porescrito. À notificação tornar-se

efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas. que servirão



de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS
12.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos. ações técnicas e memori:
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização. que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
12.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obrasprovisórias.

ção pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
12.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para oseu projeto de
obras provisórias.
12.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigadaaaceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
12.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
12.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limitesestabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
13.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADAe serão de primeira
qualidade. cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização. impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
13.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem caracteristicas determinadas em
referência à mão-de-obra. materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivasespécies. de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
14.1 A CONTRATADA nãoserá eximida de qualquer responsabilidade quantoà segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores. deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequadode equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs.
14.2 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá. obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
14.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho.
especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”. Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego é Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.
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14.4 Deverão ser observadas pela CONT ADA todas as condições de higiene e
necessárias à preservação da integridade fisica deseus empregados e aosmate:
na obra. de acordo comas Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas

lamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,

estando autorizado a interditar serviçosou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações. estas não serão caracterizadas como justificativa por

s x
joda obra.

14.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a pres

ponsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra. nos serv
terceiros. para que seja providenciada a necessária perícia.

nça imediata do
e/ou nos bensde

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
15.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato. nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização. impugná-los quando contrariarem à boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memori
15.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normasde segurança do trabalho.
15.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato,
15.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
15.5 A intenção daspartes. aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicação das penalidades cabíveis.
15.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todoe qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil). não podendo a CONTRATANTEser
responsabilizada por eles a nenhum título.
15.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá
comerciais resultantes do contrato.

os. fiscais e

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO RECEBIMENTO DOS ERVIÇOS
16.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias.
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATAD. ando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo. exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
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16.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizadoaté 60
(sessenta) dias do recebimento provisório. mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante. a(s)

obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
16.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil

qualidade da obra, nema ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
16.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nashipóteses de erro ou ignorância, dolo. coação. simulação, fraude. incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

pela

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou
jurídica, sem autorização prévia, porescrito, do Contratante.
17.1,1 É vedadaa subcontratação total do objeto licitado.
17.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de WC Jdo
valor total docontrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação. nas
seguintes condições:
a) Autorizaçãoprévia por escrito do contratante. a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como. os
requisitos de qualificação técnica:
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida. como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execuçãode serviço com características semelhantes.
17.3 A relação quese estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a
contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem
os mesmos.
17.4 Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual. cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
17.5 Se a CONTRATADA cederopresente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATOE PENALIDADES
EXTINÇÃO
18.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termosdos artigos 137 e seguintes daLei
14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
18.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
18.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes. por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração: ou
18.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
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18.2 Aextinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos.a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicaçãodas demais penalidades legais cabíveis
18.3 No caso de extinção consensual. a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
18.4 Declarada a extinção do contrato. que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza
devendo. obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela

PENALIDADES
18.5 Comete infração administrativa, nos termosda Lei nº 14.1

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

funcionamento dos serviçospúblicos ou ao interesse coletivo:
e) der causa à inexecução total do contrato:
d) deixar de entregar a documentação exigidapara o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
£) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

2021, a CONTRATADA

Administração ou ao

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846. de 1º de agosto de 2013.

18.6 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
18.6.1 Advertência porescrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
noedital e seus anexos e neste contrato. que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;
18.6.2 Multa de morade 0,1% (zero virgula, um por cento) aodia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativ
18.6.3 multa compensatória, em casode inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida:
18.6.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
18.6.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas

+,
“F” e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021,
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quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave.
18.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com à Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas“hr”, “i. 5

sos previstos*

do item 18.5, bem comonos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. na forma prevista na
Lei Federal nº 14.133/2021.
18.7 As sanções de advertência: impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
18.8 Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIOao contratado. além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
18.9 A sanção de multa poderá também ser aplicadaao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas noitem 18.5, não podendo ser inferior a 0.5% nem superior a 30%

do valor contratual.
18.10. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e

seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — ANTICORRUPÇÃO
19.1 As partes declaram conhecer as normas de prevençãoà corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.º 12.846/2013 seus regulamentos. comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhumadas partes poderá oferecer, dar ou se comprometera dar, a quemquer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento. doação. compensação. vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie. de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato. devendo garantir, ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
20.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes da Lei Federal nº 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo asque tratarem da prorrogação. tão somente, do prazode vigência
contratual

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado oobjeto do presente contrato
21.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso. fic:

desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.
21.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes. combase na
legislação em vigoreaplicáveis à espécie.
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21.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicase nosítio eletrônico oficial do município m até 20 diasúteis da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOSE SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
22.1 Noque diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307. de 5 de julho de
2002e suas alterações juntamente coma legislação pertinente do município onde será
realizada.

A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31

de maio de 2005.
22.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO,dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato. poderá implicar extinção do contrato. com amparo noart. 137, | da Lei Federal
14.133, de 2021, cic a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1 As partes elegem o foro da Comarca de (  ), Estado do Paraná. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais

iado que seja.
paetuadoentre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no

extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam opresente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

í b de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO H
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Referência; Concorrência Eletrônica n.º 20.

CNPJ/CPF:
Endereço
Bairro:
EP:

fe

Fax: E-mail:

Estado:
Agência: Conta-corrente:

A Empresa . propõe ao MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANAa execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

no preço proposto é de R$
( o)2)0prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de
abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante
legal, o(a) Sr(a) . portadora) do CPF

e será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr(a)
É Título s

CREA/nº e/ou CAM

dem
Representante Legal da Empresa
Nome:

Err |

li Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da propos
prevalecerá ovalor por extenso.
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ANEXO HI

PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO

“o



ANEXOI
Cronograma Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL — PROPOSTA DA EMPRESA

41



ANEXO V
is (ES) Sobre Custos da Mão de ObraPlanilha de Encargos Soé

"ÓDIGO [DESCRIÇÃO Es . HORISTA (%)

INSS

Salário Educação
Seguro Contra Acidentes de Trabalho

As | rats
9 S oA o +

GRUPO B oo
B1 | Repouso Semanal RemuneradoB Feriados| Auxílio-Enfermidade

13º Salário
Licença Paternidade
Faltas Justificadas
Dias de Chuva
Auxílio Acidente de Trabalho

GRUPO oci | Aviso Prévio Indenizado
cz Aviso Prévio Trabalhado
c3 Férias Indenizadas |

C4 |Depósito Rescisão Sem Justa Causa Doo |

cs Indenização Adicional
c | Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

5RUPO D
DI Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

bz Reincidência doGrupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
[

| Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio IndenizadoD | Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 1
TOTAL (A-B+C+D) [
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ANEXO VI
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelode Planilha para Cálculo do BDI

Ao ;
MUNICÍPIO DE TRÊS
Referência: Concorr:

RRAS DO PARANÁ
ô 20

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU
EDIFICAÇÃO

IS:o PIS

e IMPOSTOS COFINS

CPRB=

TOTAL =

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS|MATERIAIS|EQUIPAMENTOS

[ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

RISCOS

SEGUROS E GRANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((1+(B8+B9+810)/100)'(1+811/100)'(1+812/100))(1-D6/100))-1):100)

[060 (serviço - osRA)

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

3. BDI (EQUIPAMENTOS)



ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e nosítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

EsISsiae 1420]

PIS = 0,65
IMPOSTOS COFINS = 3,00

CPRB = 0,00
TOTAL = 4,85

TIPO DE SERVIÇO n
SERVIÇOS|MATERIAIS | EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 345. | 592
RISCOS ]

AZ 0,85 1,48
SEGUROS E GRANTIAS “| 080|0,48 051.
DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 0,85 1,07
LUCRO | 7,40 54 | 8%
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)|21,20 15,28 22,60
1. BDI (SERVIÇO - OBRA) 21,20%RR 182%

3. BDI (EQUIPAMENTOS) 22,60%

aa

n
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ANEXO VII
Atestado de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.

Declaramos que o Responsável Técnico finserir o nome completo), CREA/CAUnº
(inserir o número) da proponente (inserir o nomeda proponente), devidamente credenciado.
visitou o local da execução da obra,objeto da Concorrência em epígrafe.

Local. de de20.
(Nome, RG nº e assinatura do responsável pelo Município).

nico habilitadoda proponente)(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável

as



ANEXOVIILI
Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

food, . º

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônican*. 20|
A Empresa CNPJ/ME

com sede na cidade de . estado do . sito à
Rua . nº CEP Telefone ()

» declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dostrabalhos e assume total responsabilidade por este fato.
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os
serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços. quantitativos de material
ou acréscimodos preços. sto Un.

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREA eiou CAUNS
Assinatura:

46
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ANEXO IX
Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

Ao
MUNICÍPIO DETI
Referência: Concorrência Eletrônica n.º

BARRAS DO PARANÁ
20

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem. pela presente. indicar a O(s) profissional(is)

os) que atuarão na execuçãodo contrato, de acordo coma Lei Federal
& 5.194/1966e com as Resoluçõesn.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA — Conselho FederalÉ Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o $ 9.º doart. 67 da Lei

Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencera referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nom

| [Título: [CREA clou CAU nº
1 atribuição: Responsável pelo(a)

| [Assinatura

CREA cfou CAUn.º |

Atribuição: Responsável pelo(a),es

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica — ARTSno
CREAe/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 eoartigo 20 da Lei Federal nº 5.194/1966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

de 20.

o(s) (quando couber);Representante Legal da Empresa
—

Nome:
elouCAUN

atura:

|(º) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem à
[E emiperseniermmpada
(FMndicar qual é o tipo do serviço soba responsabilidade do profissional indicado e

leontorme a equipe técnica proposta.

47

8
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ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Opera

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 120
DECLARAMOS, nos termos do $ 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as

penas da lei, que a pessoa jurídic . estabelecida à

- por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimôniolíquido atualizadoe sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC);

[ Nº do| o -
Valor do Valor Já Faturado |tem contra Obraou Serviços | mpromisso (R$) Rs) |Contr

ojo|ajals

5

[ SOMATÓRIO:

E Valor do compromisso =

E Valor já faturado =[
—

X Valor do compromisso - X Valor já/
faturado =SC=

- Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos
valores já faturados referentes aos compromissos.

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

as
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo. desde que solicitadopelolicitador.

comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstraç

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo deindice Valor em reais Indice

Liquidez geral (LG)

LG =(AC + RLP)/(PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC +

ELP)

AC - ativo circulante; RIP realizável a longo prazo;
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante;

OBS: Os indices deverão ser apresentados com2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de.
Representante Legal da Empresa: Contador responsável pela Empresa:

CRC Nº:
e registro órgão de classe (se for o caso): (Assinatura:

Nome:

:
'ome:

l Assinatura: |

49
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ANEXO XI
Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionai

UNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
:ferência: Concorrência Eletrônica n.º 20º

—

Signatário da presente, Carteira de Identidade
ú . representante legal, em nome da Empresa
CNPIMF “declara:

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venhaa ser tomada pelo Órg

quanto àsua habilitação:
3) Que nãoexiste, no presente momento, pedidode falência em nome desta empresa e que

cla se submeteàautomática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação:
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no $ 1.º do art. 9.º e noart. 14 ambosdaLei

Federal n.º 14.133/2021, atendendoàs condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral oupor afinidade,
até o terceiro grau
62 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogasàs de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assumetotal responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo.
exime oora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar:

$) Que faráprova de todasas informações ora declaradas, quando necessário ou solicit
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular:

9) Que se compromete a apresentar, quando daassinatura do contrato, a certidãode registro
comvisto do CREA PR e/ou do CAU PR. se não for registrada no Paranáese for
vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho:

10) Quepara fins dodispostonoinciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021. cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas emlei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal. não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde dezesseis anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

ão Licitante

so
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12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos.
embalagens e serviços pós-consumo nolimite da proporção que fornecerem ao poder
público. assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Quepara fins do disposto no $ 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais. nas
convenções coletivas de trabalho e nos termosde ajustamento de conduta, vigentes na
data de entrega desta proposta.

de 20.

Representante Legalda Empresa o ]

Nome: |

CPF: |

Assinatura:

st
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ANEXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20
Ao

A Empresa é CNPJ/MF

e + DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhumdos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do
Artigo3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações. e tendo interesse dos
bencfícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, Il da Lei Complementar nº 123,
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública

a de 20

Representante Legal da Empresa
Nome:
(CPF:

Assinatura:
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ANEXO XHI
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônican 20|Ao

Eu, . RG
. legalmente nomeado

Representante Legal da Empresa . para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas
da lei. que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
a empresa cumprirá as exigências legais ambientais. e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de
manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, e
em conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889. de 31 de maiode 2005. tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos—às sanções administrativas
previstas noart. 156 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, sem prejuízo das implicações de
ordem criminal previstas em Lei

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

«em de 20,

Representante Legal da Empresa: [Responsável técnico do licitante:
Nome: Nome:

[

crr ou
Assinatura:



ANEXO XIV
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

n
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ANEXO XV- Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº

finsorir

o

número)

/ (inseriraano)
(inserirasigla

do
licitado)

[PROPONENTE*(iasorironomo

da
proponente)

pure AREA CON RsOa,

DISCRIANAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS

AUPAMENTOS IELIZADOS

Juruzação

[nusmosoE

(ousamosor

furuzação

[ausamosoe

luruzação

[ounmone

[ounumaDe

ums

aunyroaDe

luruzação

aunmoroe

[ousempsoe

Jutuzação

[ousemosoe

lunuzação

EXEMPLO

[un NONONONONONONONO

—
fumuização

[ausamose 2 4 3 2 2

(inserir o local),

(inserir
a

data)
de (inseriromês)

de (insorir oano)

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG nº CREA nº é assinatura do engenh. habilitado)

ss
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) — disponível em:
hitps:/resbarraspr.gov.br/transparencia/adm/icitacoes/concorrencia-publica

b) Especificações técnicas e memoriais  — disponível em:
hutps:/fresbarras.pr.gov.br/transparencia/adm/icitacoes/concorrencia-publica

c) Relação de serviçose quantidades e Planilha Orçamentária Referencial — disponível
em: hitps:/tresbarras,pr.gov.br/transparencia/adm/icitacoes/concorrencia-publica

dy Modelo de placa — disponível em: https:''paranainterativo.pr.gov.bríplacas

s6
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CAPITAL DO FEIJÃOgs

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
A espécie: Processo Administrativo nº 57/2024

Objeto da Contratação: Contratação de empresa para execução de obra de reforma
do Paço Municipal de Três Barras do Paraná contendo
pintura externa da edificação e substituição do telhado
existente, conforme convênio nº 542/2024 - SECID.

Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias, podendo ser prorrogado conforme Lei nº
14.133/2021.

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IIL.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
Dese observar que todos os documentosacima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termosdo art. 53 daLei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos osincisos obrigatórios de acordo com
o Art, 18 da Lei 14.133/21.

O termode referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.

Ynn449
”

4)
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é deresponsabilidade exclusiva do
(s) subscritor (es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições de execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

A presente contratação visa realizar a contratação de empresa para
realizar reforma do Paço Municipal incluindo pintura externa e substituição do telhado

e existente, A presente contratação tem por base o convênio Nº 542/2024 da SECTD.
Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária

para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa paraofeito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº
000046.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preçose realizada, cuja metodologia adotadaatendeo previsto no Artigo 23, parágrafo 2º, inciso
Ida Lei nº 14.133/2021. Entendendosuficientes as informações contidas no processo.

A estimativa para a contratação resulta em um investimento máximo de
R$ 359.771,21 (trezentos e cinquentae novemil setecentose setenta e um reais e vinte
e um centavos), sendo R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) oriundos do convênio SECID e
R$ 59.771,21 (cinquenta e novemil setecentos e setenta e um reais e vinte e um centavos)
como formade contrapartida municipal.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.Ocritério de julgamento da licitação adotado é o menor preço global,
sendo adotado a modalidade Concorrência, visto os modelos de editais, contratos e seus
anexos serem oriundos do Paranacidade.

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, exige-se também a comprovação de qualificação
técnico-profissional, sendo requerido atestado de capacidade técnica acompanhadosde

AV. Brasil, 242 - Fone:
CNPJ 78-12)
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ço
Certidão de Acervo Técnico, ou ART ou RRT, Certidão de Registro da Licitante junto ao
CREA, indicação do responsável técnicoeo certificado de registro da pessoa física junto
ao conselho competente, conforme descrito no item 12.9 da minuta do Edital, saliento que
a documentação relativa a habilitação serão exigidos em momento posterior ao julgamento
das propostas, somente do licitante melhor classificada, conforme orientações do
Paranacidade. Posto isto, conclui-se que as exigências constantes na minuta do Edital estão
adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 daLei nº 14.133/2021.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termosda Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aquiº referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

SM... É o parecer.

Três Barras do Paraná, 12 de junho de 2024



ESTADO DO PARANÁ 00:21
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETOnº 5733/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM:
o

SÚMULA: Estende a competência da Comissão de
l Contratação, Agente de Contratação e Equipe deERRZ Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de

abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,EdiçãoDS) nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,

“Res Rsplnaiva para a modalidade de Concorrência Pública, e dá
outras providências.

e GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. Fica estendida a. competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de Concorrência Pública.

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de. Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras: do Paraná, na modalidade de
Concorrência Pública, será composta dos seguintes agentes públicos:

o |-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Ill - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V— Luana Cistiria Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Gabinete feito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 14 de março de 2024.

GERSO FRÂNCI:
Prefeito Mi
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5 É
TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO

PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA

EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº

542/2024- SECID, resultantes do Processo Administrativo Nº 57/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo

asatividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo
ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem comoos prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executadoe registrando

os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada,de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda oua utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

AV. Brasil, 242 - Fone:(á:
CNPJ 78.121,93

Três Barras do Paraná - PR
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9 Recusaros serviços/produtos executados entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar asnotas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Gsmyooa, Sirsoragoy
CAMILA CRISTINA THEISEN

Fiscal suplente

AV. Brasil, 242 - Fone:
CNPJ 78.121,93

Três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, 12 de junho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

s Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:
CNPJ78.121.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024

Processo Administrativo nº 57/2024

O MUNICÍPIO de TRÊS BARRAS DO PARANÁ, tona público que, às 14 horasdo dia 28
de junho do ano de 2024. realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, naforma
ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. do tipo
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termosdoart. 27 da Constituição do
Estado do Paraná, da Lei Complementar Federal n. º 123/2006; da Lei Federal n.
14,133/2021, assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 28.
Horário: 14:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília — DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônicoaté as 13h do dia 28/06/2024.
Plataforma: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no qual o edital está
disponível para “download”.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO
11. A presente licitação tem por objeto a execução. sob regime de empreitada por preço
global. tipo menorpreço, da (s) seguinte (8) obra (s):

[Local: Avenida Brasil, nº 245, Centro, Municípiode Três Barras do Paraná - PR.
Objeto: Reforma do Paço Municipal de Três Barras do Paraná contendo pintura externa da
edificação e substituição do telhado existente. Execução dos serviços preliminares e
administração de obra; cobertura: revestimentos de paredes, pinturas e argamassas e demais

itense especificações constantes em projeto.
| Indicador: Área de Reforma 1.891,30 m?
|

Colocaçãode placas de comunicação visual.
Prazode execução: 180 (cento e oitenta) dias.

Patrimônio líquido mínimo: R$ 35.977.12 (trinta e cinco mil, novecentos e setenta e sete
[reais e doze centavos)
Preço máximo: R$ 359.771.21 (trezentos e cinquenta e nove mil, setecentos e setenta e um

reais e vinte e um centavos).
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM57
1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior a:
Reforma de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado.

E



VALOR MÁXIMODA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 359.771,21 (trezentos e
cinquenta e nove mil. setecentos e setenta e um reais e vinte e um centavos), sendo 56,13%

referente aos materiais e 43.87% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de
referência (Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.
1.3.2.0 BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
coma proposta, sendoali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).

1.33 0 BDI Referencial utilizadopara estabelecer o preço máximoé dado conforme Anexo
vil.
1.3.4 Casoo licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-
se-áque adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.

Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4. Ocritério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração. nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadasecertificadas serão efetuados pelo
Município de Três Barras do Paraná, em conformidade comodisposto na Minuta de Contrato
(Anexo 1).
1.5.2 As faturas correspondentesàsatividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo
contratado em nomedo Município de Três Barras do Paraná.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir

dadata da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Global
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluídono período firmado no contrato. respeitadas as disposições contidas no art. 111 da

Lei Federal n.º 14.133/2021.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP, nosítio eletrônico da prefeitura www-tresbarras.pr.gov.br e no Sistema Eletrônico
de Licitações http:/www-.bllorg.br.
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras

icas do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.eletrô
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2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado paraa presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos.
adendose anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação. pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação Bolsa de s e Leilões do Brasil - BLL, até 03 (três) dias útei:

antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas nosítio
eletrônico oficial. no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivadapelo Agente de Contratação, nos autos do processode licitação.
2.6 A qualquer tempo. antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de umadendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazode abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃONA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível aolicitado, e que atendam
todasas exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

2 Credenciamento:
10 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA. em sua FORMA

LETRÔNICA.
10 cadastro dos interessados deverá ser feito no S

de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmese verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL,c mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,àcorreção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.
3.2.4.1 Anão observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.3 Consórcio:

Bolsastema Eletrônico de Licitações



Não será permitida a participação de Con:
constante do procedimento administrativo.
3.4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato. direta ou
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo defalência;
34.12 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa
apta econômicae financeiramente a participar de procedimento licitatório:
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º e 14 da Lei
14.133/2021):

a) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa. fisica ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada.
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica. financeira.
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação:
c) Pessoa fisica ou jurídica que, nos5 (cinco) anos anterioresà divulgação do edital, tenha
sido condenadajudicialmente, comtrânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil,
porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista.
d)Nãopoderá participar. direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresaque preste assessoria técnica
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP"s atuando nessa condição:
3.4.3 Aquele que não atendaàs condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
3.4.4 Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa física ou
jurídica:

4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
oudo projeto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente.

controlador. acionista oudetentor de mais de 5% (cinco por cento) docapital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.
35 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos
termos da Lei Complementar nº 123/06. poderão participar desta licitação usufruindo dos

órcio. conforme justificativa técnica e econômica



benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar. declarando nocampo
próprio do sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia. cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitidapara fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que. no ano-calendário de realização da licitação. ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento comoempresa de pequeno porte.

.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em

ampo próprio dosistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente
e concorda comas condições do edital e anexos, especialmente

10 pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital:
36.2 A sua condição de microempresa. de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º
123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente:
b) Declaração escrita (ANEXO XI). sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006;
e) Demonstraçãodo Resultado doExercício — DR que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 Afalsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite

da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXOXI)
4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação. a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
propostas e lances e de julgamento.
4.2. O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio dosistema
eletrônico. observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá aolicitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de



negócios. diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4.5 Até aabertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento. nosistema eletrônico, do
valor global. em moeda corrente nacional
5.2. A Proposta de Preços. anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5.2.1. Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo
do ANEXOII, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotadoem reais:
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
aberturada licitação;
e) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF:
5.2.2 Cronograma fisico-financeiro (anexo IV).

Planilha de Serviços (anexo II). Planilha de Cálculo do BDI (anexoVI) e ES (anexo V)
5.3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante,
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários. sociais, trabalhistas. tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçãodaobra.
5.5. Os preçosofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro. omissãoou qualquer outropretexto.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênciade
contratações públicas, quando participaremde licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observadoo valor proposto.
contemplando o prazode execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço fisico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 0 Cronograma Fiísico-Financeiro deverá prever parcelas a cada30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior
a 10%(dez por cento) do valor global proposto:
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame
deverá ser aprovado pelo ÓrgãoLicitante antes da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção doseu título profissional e número da Carteira Profissional:
5.7.5 A nãoapresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazodiversoao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do
contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCESE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,



ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique olicitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todosos participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento. pelo Agente de Contratação. não
impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
julgamento.

6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação. mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e.
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
existência de sançãoque impeça a participação no certamee futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no
artigo14 daLei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas—CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep): e
dJCadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça—CNJ, no endereço eletrônico
www.enj jus. br'improbidade adm/consultar requerido.php.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

FASEDE LANCESE MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e
valor.
6.9 Oslicitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observadoohorário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema, observadoo intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) em relação
aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Nãoserão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real.
dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutosdo período de duraçãoda sessão pública.



6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lancesna forma estabelecida nos itens anteriore
encerrar-se-à automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelosistema,
poderá o Agente de Contratação. justificadamente. admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lancesda sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos. sem prejuizo dosatos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.11 Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, ressalvado 0 previsto no item 3.5.1, os procedimentos obedecerão aos
subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verifi
ocorreu empate ficto previsto no$1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja,
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valoresaté
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.122 Emcaso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequenoporte (EPP) convocada não exerça
o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não ofaça no tempo aprazado.
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que. porventura, se
enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito. sucessivamente, se for o caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ouos lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances. o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições. encaminhando. pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado. bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
02 (duas) horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego

sessão pública



realizada, acompanhada, se for ocaso, de documentos complementares. quando necessários à
contirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação. o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
propos

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação, nos termosdoEdital
6.19 Casoolicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum benefício direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para
verificar o enquadramento.
6.20Olicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1Olicitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem comoo detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), comos respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
621 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços. planilhas,
cronograma fisico-financeiro e demais documentosquese fizerem necessários para aceitação
da proposta.
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação:
6.21.2 O ajuste de quetrata este dispositivo se limitaa sanar erros ou falhas que não alterema
substância das propostas;
6.22 Será desclassificadaa proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade:
6.22.2Nãoobedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contrata:
6.22.4

Não
tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.225 Apresentarem descontormidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custosde oportunidade capazes de justificar o
vultoda oferta, garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderão serefetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, $ 2º, da Lei 14.133/2021. para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao sancamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.23.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido. a partir de
solicitação fundamentada feita nochat pelo licitante. antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto.
6.24.1 A composiçãode preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação. no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimentoda solicitação.Anão
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.

6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisadofor inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado. sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14,133/2021
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua
proposta e assim sucessivamente.

7. DA FASEDE HABILITAÇÃO
74 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-
se-á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataço
Públicas (PNCP).
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenasdolicitante mais bem
classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na
plataforma, abrirá o prazo de 02 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada
apresente os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.22. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meioeletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos,
7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momentoda verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
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a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios. dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema. o Agente de Contratação informará
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quantoà Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídicada pessoa:

a.1) Cédula de Identidade, nocaso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

dedesignaçãodediretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamentono País.
b) Atode registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
e) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

demais

7.5.2 QuantoàRegularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,sehouver.
relativo ao domicílio ou sede dolicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratu
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais c à Divida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estadoda Federação): e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei:
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
peranteaJustiça do Trabalho;
1) Declaração documprimento no disposto no inciso XXXIII doart. 7º, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas,

Quanto à Qualificação Técnic:
.5.3,1 Capacidade Técnica Operacional

a) Certidãode Registro de Pessoa Jurídica comaregularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo —

CAU, dentro de seu prazode validade e com jurisdiçãona sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do
Paraná

—
deverá apresentar o registro do CREA doEstado de origem. ficandoalicitante



vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA doParaná antes da assinatura do
contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa. atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objetoe quantidade mínima. nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO
Reforma de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado
b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade té

somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidãode
Acervo Técnico, ou ARTou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

«) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnicodo licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (AnexoIX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de
Acervo Técnico Profissional - CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (5), emitido
(5) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU”, de execução de, no minimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

€.1) Carteira de Trabalho:
c.2) Centidão do CREA:
c.3) Certidão do CAU:
€.4) Contrato Social;
€.5) Contratode prestação de serviços;
€.6) Contratode Trabalho registrado na DRT:

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (5), conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAUe assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante à
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV).
devidamente preenchido. com base na relação de disponibilidade do item anterior. constando
nome,n. º RGe assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no
CREA/CAUe assinatura do responsável técnico indicado:
7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico.
ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituido, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.



7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivode inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes. por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando davisita aolocal da obra, deve obter. por sua exclusiva responsabilidade,
todaa informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser
agendada pelo telefone (45)3235-1212 até o dia 27/junho/2024.
7.5.3,3.2.1 Após a visita, será emitido atestadode visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

jem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no
ANEXO VIIL.| deste Edital.

7.5.3.4 Declarações
7.53.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quandoda assinatura do
contrato. os vínculos. empregatícios ou contratuais. do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no casode ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5,3.4.2 Declaração de que não possui. emseu quadro funcional, menores de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho. salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de
27/10/1999), conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios
Legais e Constitucionais”, Anexo XL.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilizaçãode Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIID.
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e

suas alterações e com a legislação pertinente do município ondea empresa será construída.
b) O contratadofica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio
de 2005.

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos

dois exercícios sociais
b) A comprovação da situação financeira da empresa. conforme Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXOX), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente
(ILC). Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (1SG):

(LG) T LC) (SG)
[O  (ralormaiorque) — (valormaiorque) ||(valormaior que)

1 1

b.1) Os indices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):



NNAZR

Ativo Circulante1LC=
passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (1LG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Solvência Geral (SG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +
18G = Realizável a Longo Prazo —

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante PC- passivo circulante AP ativo permanente
RLP -realizávela longo prazo ELP  - exigível a longo prazo

b2) Os indices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.
b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração. assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos indices econômicos
previstos no Edital. :

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a Ium) emqualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG). deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%(dez por cento) do valor
estimado da contratação.
b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem emdiminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termosde abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.

€.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registradono Conselho Regional de Contabilidade.

€.3) Quando a data da abertura do certame for superior aodia 30 de abril do presente
ano. somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

€.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis. por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de



Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento. devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio daLicitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida nodomicílio dapessoafisica, dentro doprazo de
validade;
c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XJ)

7.6Alicitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
ão constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou delei específica.

será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua expedição.
salvoos atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais nãose exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ouprocurador, com identificaçãoclara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem s
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal formaque não possam ser entendidos.
7.6.1 Os documentos exigidos para habilitação não poderão. em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem oseu requerimento, não podendo, ainda.
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitadose serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as
exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo algumarestrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequenoporte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização. de forma a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenhasido classificada em primeiro lugar.
o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente. verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante. na
ordem de classificação.
7.8.3 Apósa entrega dos documentos de habilitação, nãoserá admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede dediligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar



fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenhaexpirado após a data de recebimentodas propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos. o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o términodoato de habilitação ou inabilitação. em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazode três dias úteis, contados a partir dadata de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para. desejando. apresentarem suas contrarrazões.
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
8.6 Oacolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo.
encaminhar orecurso para à autoridade superior. a qual deverá proferir sua decisão noprazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
88 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação. e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhadoà autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar oprocedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº14.133,
de 2021.

10. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termosda lei. o licitante que, com dolo ou culpa
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documentoque tenha sidosolicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ouapós a negociação:
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível:
) pedir paraser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva:
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;



10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato. ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração:
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaç
10.6 Fraudara licitação:
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade comalei:
bj induzir deliberadamente a errono julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.8 Com fulcro noart. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevé o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência:
b) mult
«) impedimentode licitar e contratar: e
d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
aja natureza e a gravidade da infração cometida:
bj as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierempara a Administração Pública;
e) à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle:
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7. a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa dointeressado noprazo de 15

(quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021.
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitare
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçãode
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o



adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência. multa e impedimentode licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nãoa reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior. que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado
do recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
contadoda data da intimação. e decidido no prazo máximode 20 (vinte) dias úteis, contado
doseu recebimento.
10.16 O recursoe o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma. a

gação de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
—PNCP,

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE,
11.2 A proponente vencedoraserá convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo 1). dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendoser prorrogado uma
vez, por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às
penalidades previstas em lei.
11.3 Noato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresenta
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverãoser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.32 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.º 5.194/1966, da Lei Federal
nº 12,3782010.
11.4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
1.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme
especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendama todas as
exigências estabelecidas, sendoa respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitação.

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
. ,

12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.



AN443

xecução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
º. da Lei 14.133/2021.

122 O recolhimento da garantia de e
efetuada nos termosdos artigos 96, 97, 98 e 59.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-seá o dia da

ficação/convocaçãoe incluir-se-á odia dovencimento.
se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no

licitador, observadooart. 183 daLei Federal 14.133/21
á recebido, provisória e definitivamente, na forma pre:

SEXTA da Minuta de Contrato.
134 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na
CLÁUSULA OITAVA da Minuta de Contrato.

rita na CLÁUSULA

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
,

14.1Aproponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE

15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 10.192, de
2001.
15.1.1 A variaçãodo valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada

por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.
15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a umano, contados
da data do orçamento.
15.14 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será
concedido o reajustamento de preços. salvo o correspondente aorespectivo periodo de
execução previsto no cronograma fisico-financeiro. sem prejuizo da aplicação das penalidades
pertinentes ao atraso.
15.1.5 Quando. antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutençãodoseu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
152 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato.
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) mesesda data da apresentação do orçamento prevista
em XX/junho/2024 , mediante a aplicação do indice INCC DIFGV sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S (1120)

R=SR-S

112 = indice INCC-DV/'FGV do12º mês do orçamento



3001

10= índice INCC-DV'FGV do mês do orçamento

s saldo de contrato após medição referente ao 12º mês doorçamento

SR = saldoreajustado

R = valordo reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1Acontratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou jurid
alvoautorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA

SÉTIMAda Minuta de Contrato.
16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor total do contrato,nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito docontratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos noedital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 É vedadaa subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou osdirigentes desta
mantiveremvínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçãonalicitação ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral. ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1,4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais soas físicas oujurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 É vedadaa subcontratação total doobjeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação. parcial ou
totalmente.
17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentose normas previstas

noart. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando. respectivamente,
não acudirem proponentes à licitação ou nenhumadas propostas de preços satisfizer oobjeto.
17.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação. esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.4 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte docanteiro de obras e/ou local em queestá sendo executadooobjeto do

nte Fdital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
dimentoa serem seguidos.
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17.5 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17.6 No julgamento da habilitação e das propostas. o Agente de Contratação poderá sanar
errosou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classif
17.6.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatosexistentes à

época da abertura do certame eatualização de documentos cuja validade tenha expiradoapós
a data de recebimento das propostas, nostermos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliaçãoda
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.8 Aprova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.9 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.10Alicitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
17.11 Os casos omissose as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação.
ouvidas. se for o caso, as Unidades competentes.
17.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.13 Os atosrelativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente aocertame
17.14 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.15Area da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes. de interesse público. ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado. mediante manifestação escrita e
fundamentada, asseguradoo contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.
17.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da (cidade de Catanduvas, Estado do
Paraná) - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste
dele decorrente

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:
ANEXO| - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXOII - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO II

—
Planilha de Serviços Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL

ANEXOIV- Cronograma Fisico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXOV— Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra



Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL
ANEXOVII Planilha do BDIReferencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIIL | — Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXOIX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXOX

—
Modelode Declaração de Capacidade Operacional Financeira

ANEXO XI — Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais
ANEXOXII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

ANEXO XIV — Relação de Disponibilidadede Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV— Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos(plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
e) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Modelo de placa. E

Três Barras do Paraná, 12 de junho de 2024.
GERSO FRANCISCO GU SSO- Prefeito Municipaldo responsável

Tegal).



ANEXO 1
CONTRATO Nº mo

CONTRATODE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE EA - NA
FORMA ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço). PR, CNPJ (inserir nº), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do
representante legal), portador da cédula de identidade R.G. n. º inserir nº), inscrito no CPF
sob n. º inserir nº), e a empresa (inserir nomeda empresa), CNPJ (inserir nº, localizada na
finserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nomedo
representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n. * (inserir nº) , inscrito no CPF
sob n. º (inserir nº), residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de
Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na proposta da
CONTRATADA datada de (inserir data), protocolon. * finserir nº), conforme condições que
estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a execução de £ ). sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma fisico-financeiro, os
projetos. especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA
ELETRONICA n.º 11/2024.
1.2. Na data da assinatura docontrato ou antes doinício da obra, será realizada a reunião de
partida. na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADI
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais. implantação, cronograma fisico-financeiro, ocasião
em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra”e aprovar-se-á o cronograma fisico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento
e obrigações da CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR
2.1 O preçoglobal para a execução do objeto deste Contrato é de R$ (o) daqui
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
3.1

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00.



CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTEo objeto deste Contrato,
inteiramente concluido. em condições de aceitação e de utilização. em até 180 (cento e

oitenta) dias contadosa partir da data da assinatura citada noextratodo contrato publicado no
Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no itemanterior. deverá
ocorrer em. no máximo 21 (vinte c um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE:
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas.
obedecidos os limites fixadosna lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrênci:

1) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontadedas partes. que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
£) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão comofundamentoparaareadequação alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade,
4.4.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de | (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e
o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da sua execução.

icitação de aditivo de prazo de execução. suspensão do contrato, assim como de
cimos ou supressões do objeto deverá ser realizada noprazo de vigência do contrato.

1 Assolicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato. parecer

ídico, cronogramae anuência do CONTRATANTE.
4.5.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem comoa anuência doParanacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

ficar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providên:
cabiveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADAouatrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.



4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contratoe respeitadas as condições da licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA deformular qualquer reivindicação, pleito ou reclama:

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados à
partir da data da assinatura citada noextrato do contrato publicadonodiário oficial
52. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmadonocontrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora. aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativas
bj a Administração poderá optar pela extinção docontrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas emlei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obrigaa:
a) confeeção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
bj as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quandoverificado
o seudesgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE:
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bemcomo, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT:
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armadosda estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto

e. quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas:
e) manter. em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalizaçãoe segurança.
principalmente emvias públicas, de acordo comas normas de segurança do trabalho;
1) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrículado objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos:
j) manter, durante toda à execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei:
k) fomecer em tempohábil os materiais, veículos. máquinas e equipamento:
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especifi técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória:
m) participar e firmara ata da reunião de partida. conformeestabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira:



n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.
0) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT,em casode extinção contratual;
q) reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte.
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser claborado na modalidade GANTT e
respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de
todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e
de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto. são
de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas coma execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULASÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.10 CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentoseinformações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato:
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADEa Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato:
e) garantir à CONTRATADAo acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato:
1) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações:
£) organizar e participar de reunião de partida, firmandoarespectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato. o termo de compatibilidade fisico
financeiro:
i) verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente comasespecificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
comocom a proposta, para fins de aceitação e, após. para o recebimento definitivo:
1) comunicar ao contratado, porescrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas.
fixandoprazoparaa sua correção:
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado. no que couber:
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1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato.
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato. no prazode 15 dias útei
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração. pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver. e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas. quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para à apuração dos ilícitos de sua
competência.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como. supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades doobjeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
Diário de Obra”e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normasrelativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.
8.2 O Inturamento deverá ser protocolado, em O1 (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitadore deverá ser apresentado. conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, númerodo contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado. e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execuçãopor
obra(s), devidamente quitada(s). de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP comas
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada. bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s).
devidamente quitada(s). de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
EGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro. e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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d) cópia dafolha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição

—
Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma fisico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma queas atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra. que acompanha o processo da nota
fiscal fatura:

8.2.1.4 liberaçãoda primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matricula CECNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato:
«)da quitação junto ao FGTS/CEF, por meiodo CRS
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionadaà apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumode água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA:
b) Termo de Recebimento Provisório:
e) Certidão negativa de débitos. expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova):
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, c respectivo pagamento. deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Três Barras do Paraná
CNPJ n.º 78.121.936/0001-68
8.3.1. Noprazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aosdias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento nãoocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0.5 %(zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuizo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO quetenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrerentrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidose pagos osserviços realizados, e sem prejuizo das penalidades previstas no
contrato, deverãoser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiai
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florest
expedida peloInstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —

IBAMA:
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8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, emReais, de acordo com
o inciso LVII doart. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de
2001.
9.2 O reajustamento dos preçosserá concedido. quando e se for o caso, dentro do prazo de

cia do contrato, quando transcorrero prazode 12 (doze) meses da datada apresentação
do orçamento prevista em 28/06/2024, até a data do efetivo adimplemento da obrigação.
calculada pelo índice definido neste Contrato:
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilibrio econômico-financeiro, a revisão será
considerada à ocasião doreajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado. não será concedido
o reajustamento de preços, salvoo correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro. sem prejuizo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso:
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado. conforme previstos na planilha de medição:
9.2.4 A variação dovalor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto noart. 136,1, da Lei Federal nº 14.133/2021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado:
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos indices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção —

Disponibilidade Interna—INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir.

vigé

SR=S (112/10)

R=SR-S

112 = índice INCC-DI'FGV do 12º mês do orçamento

10= índice INC *-DI/FGVdo mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento

SR = saldoreajustado

R = valor do reajuste
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a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto oude qualquer formanão
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
by Na ausência dos índices específicos ou setoriais. previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração. calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivoda moeda.

DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído. no que couber, o reajustamento de preços. podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional. se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração. equivalente à diferença entre este último eovalor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3 No casode o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês. contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária. não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração dovalor contratual. o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo periodo.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objéto contratadoe o termode recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído:
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então. apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.10 fiscale gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
efou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
HL.L.I. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO.a
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contratoeainda:
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a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA:
by receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
€) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização:
d) propor medidas que melhorem a execuçãodocontrato.
11.1.2 Caberá aofiscal do contrato, Sr. (a) JEAN CARLOS DE LIMA,e ao fiscal substituto
Sr. (a) CAMILA CRISTINA THEISEN, o acompanhamento da execução do objeto da
presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as
que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procederá, mensalmente,acontar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado.para que
se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro. será registrada a situação.
inclusive para finsde aplicação das penalidades previstas, se for ocaso.
Ocorrendo a substituição dofiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.
11.13 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
11.1.4. A gestãoea fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização. o controle e a avaliaçãodosbens fornecidos, bem comoaplicará as penalidades.

apóso devido processo legal. caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
11.2. Para efeito de medição e de faturamento. relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
1.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execuçãode quantidades de itens unitários.
11.2.2.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
11.23. A revisão do cronograma fisico-financeiro. quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.
11.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis. em que nãoseja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem comonos demais casos
previstos em lei passíveis de revisão contratual.
11.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância. relativos a

pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preçoglobal acordado.
11.32. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais. subestimativas
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
conforme avaliaçãoprévia do gestor docontrato.
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ARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações
s ao fiel cumprimentodas condições estipuladas. inclusive notificar o fiscal e/ou

gestor. nos seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações:
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado. semqueafiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências:
e) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
11.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialista
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execuçãodo objeto contratado:
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
11.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
11.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

es técnicas, memoriais, eronograma físico-financeiro. cronograma de execução.
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchidoe rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização. e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
11.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
11.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADApelos danos causados ao CONTRATANTEoua terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
11.10 A açãoou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTEnão elide nem

inui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE oudo servidor
designado para a fiscalização.
11.11 Ao CONTRATANTE nãocaberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço. material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perduraravigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito. corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.
11.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT. especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção. remoção c/ou substituição do material rejeitado.
11.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma dasatividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais
11.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-
à efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas. que servirão



de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atasserão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS
12.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos. especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
12.2 A CONTRATADA é responsável peloprojeto das obras provisórias.
12.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADApelo
projeto de obras provisórias.
12.4 4 CONTRATADA deve obtera aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisóri
12.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra. nos limites autorizados em lei
12.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e à CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo

amerior.
12.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais. respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
13.1 Os mat veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédioda fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
13.2 Sempre quedos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo comafinalidadea que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questãoda similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SEGURANÇA DO TRABALHO
14.1 A CONTRATADA nãoserá eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.
14.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá. obrigatoriamente.
contera identificação da CONTRATADA.
14.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho.

ialmente do capitulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”. Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.
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14.4 Deverãoser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados c aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas

lamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
O CONTRATANTE atuará objetivandoo total cumprimento das normas de segurança.

estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra
14.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros. para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
15.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato. nos termos do Art
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços. podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
15.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho.
15.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados.
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais. isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possamsurgir com relação ao presente
Contrato.
15.4 Caso à CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato. à CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação. isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

15.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados. sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
15.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou mor: Art. 932, III, Código Civil). não podendo a CONTRATANTEser
responsabilizadapor eles à nenhum título.
15.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
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16.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório. mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo. sem qualquer manifestação do Contratante. a(s)

obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
163 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
16.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância. dolo. coação. simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos. impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
17.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
17.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25%(vinte e cinco por
cento) do valor total do contrato. respeitando o limite máximo constante no Edital de
licitação. nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional. a apresentação de atestados que comprovem
execuçãode serviço com características semelhantes.
17.3 Àrelação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a
contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos. que permanecem
os mesmos.
17.4 Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação,
17.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra. no prazo máximode 15 (quinze) dias, da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATOE PENALIDADES
EXTINÇÃO
18.1 O presente instrumento poderá ser extinto nos termosdos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021. mediante expressa anuência do PARANACIDAD)
18.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração. exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
18.1.2 de forma consensual, por acordoentre as partes. por conciliação, por mediação oupor
comité de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
18.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral. ou por decisão judicial.
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18.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
18.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra. porescrito.
18.4 Declarada a extinção do contrato. que vigorará a partir da data da sua assinatura. a
CONTRATADAse obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza
devendo. obrigatoriamente. apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.

PENALIDADES
18.5 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato:
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
£) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:
h) apresentar declaração ou documentação fal

declaração falsa durante a licitação ou a execuçãodocontrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
j) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer naturez
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

exigida para o certame ou prestar

18.6 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
18.6.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;
18.6.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo:
18.6.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida:
18.6.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10%(dez por cento) sobre o
valor do contrato:
18.6.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas

'd”, “e”, “P” e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.



quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave.
18.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “h” Ke “I” do item 18.5, bem comonoscasos previstos
noitem 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal nº 14.133/2021
18.7 As sanções de advertência: impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar. poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor,a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
18.9 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas noitem18.5, não podendo ser inferior a 0.5% nem superior a 30%

do valor contratual.
18.10. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e

seguintes daLei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — ANTICORRUPÇÃO
19.1 As partes declaram conhecer as normasde prevençãoà corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.º 12.846/2013eseus regulamentos, comprometem-se que para a execuçãodeste
contrato nenhumadas partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar. a quemquer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem comode manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato. devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
20.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvoasque tratarem da prorrogação, tão somente,doprazo de vigência
contratual

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentosa serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objetode valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executadoo objetodopresente contrato.
21.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.
21.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
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21.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e nosítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura.

ÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
RUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE

A

22.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da ConstruçãoCivil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de
2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
realizada,
22.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ounativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31

de maiode 2005.
222.1. O descumprimento. pelo CONTRATADO. dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato. poderá implicar extinçãodo contrato. com amparo noart. 137. | da Lei Federal
14.133, de 2021, cie a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1 As partes elegemo foro da Comarca de (Catanduvas), Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas dopresente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
23.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim. por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor
forma, na presença das testemunhas abaixo.

(Três Barras do Paraná), 12 de junho de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO HI

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônican* 20
Objeto:

icitante:
NPJ/CPF:
indereço:

Bairro:
cer:
Telefone: Fax: E-mail:

ad
Estado:

.
Banco Ea Agência: Conta-corrente:

A Empresa . —, propõe ao MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁaexecução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade como Edital, o contrato e os anexosda licitação em referência.

no preço proposto é de R$Ella E A,
2) Oprazo de validade da Proposta será de 60dias corridos, contadosapartir da data de

abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante
legal, o(a) Sr(a) . portadora) do CPF

Cc será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr(a)
Título é

CREA/n:e/ou CAU/n.º dmRepresentante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

l A ra:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico é o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.



PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

40

AR



ANEXO IV
Cronograma Fisico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL — PROPOSTA DA EMPRESA

a



ANEXO V
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Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CÓDIGO DESCRIÇÃO. [HORISTA (%)

(GRUPOA
AL

Salário Educação
Seguro Contra Acidentes de Trabalho
EGTS
SECONCI

| Total dos EncargosSociais Básicos.

[ Repouso Semanal Remunerado

T Feriados
Auxílio-Enfermidade

| Diasde Chuva
Auxilio Acidente de Trabalho
Férias Gozadas
Salário Maternidade
Total dos Encargos Sociais que recebem incidêni

Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Férias Indenizadas

| Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Indenização Adicional
Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

|

GRUPO D
DI|Reincidência do Grupo A sobreo Grupo B

eincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado epe Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
|

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL (A-B+C+D) I



ANEXO VI
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PAR.
Referência: Concorrência Eletrônican*

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS

EDIFICAÇÃO

ISS=

PIS=

e IMPOSTOS
Do COFINS =

CPRB=

TOTAL =

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS|MATERIAIS|EQUIPAMENTOS

SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((1+(B8+B9+810)/100)'(1+811/100)(1+812/100))(1-D6/100))-1)"100)

[650 (SERVIÇO - OBRA)

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

3. BDI (EQUIPAMENTOS)



ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e nosítio
eletrônico do sistema adotado para a licita

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

º

ISS = 1,20
PIs="** 0,65|IMPOSTOS

[o
COFINS = 3,00

CPRB = 0,00
TOTAL = 4,85

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS|MATERIAIS|EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45 5,92
RISCOS ER E 0,85 1,48
SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48 0,51

DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 0,85 1,07
LUCRO 7,40 511 831
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)|21,20 15,28 22,60
1. BDI (SERVIÇO - OBRA) 21,20%

2. BDI (MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS) does
3. BDI (EQUIPAMENTOS) 22,60%

44
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ANEXO VII
Atestado de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.º

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº
(inserir o número) da proponente (inserir o nomeda proponente), devidamente credenciado,
visitou olocal da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe

Local, de de20

(Nome, RG assinatura do responsável pelo Mun

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)

as
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ANEXO VIIL1
Declaração Formalde Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônican 20|
A Empresa o SO . CNPJIME

= - , com sede na cidade de , estado do . sito à
Rua jo CEP K (9mail declara o abaixo:

Declara. para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os
serviços. não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusãode serviços, quantitativos de material
ou acréscimo dos preços.

«de 20.

Responsável Técnico do Licitante pela visita |
Nome
CREAe/ou CAUN.º
(Assinatura: o

46
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ANEXO IX
Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 120
O abaixo-assinado. na qualidade de responsável legal pela empresa

vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)
Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
nº 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFFA- Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o $ 9.º doart. 67 da Lei
Federal n.º 14.133/2021, caso venhamosa vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:

CREA e/ou CAU n.º
Responsável pelo(a)

en
1 Atribuição:

Assinatura

Título: CREA e/ou CAU nº|2 [Atribuição: Responsável pelo(a)
++)

ssinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anot:
CREA efouos Registros de Responsabilidade Técnica — RRTs no CAU, conformepreceitua o
artigo 1º daLei Federal n.º 6.496/1977 eoartigo 20 daLei Federal n.º 5.194/1966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

s de Responsabilidade Técnica — ARTs no

de 20.

Representante Legal da Emp esponsávi
Nome: Nome:
CPF REAe/ou CAU Nº

nico(s) (quando couber):s)

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (enge que compõem al
equipe técnica proposta. j

(FF)Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profi
(conforme a equipe técnica proposta.

nal



ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Bletrônican*. 20|
DECLARAMOS, nos termos do $ 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021. e sob as
penas da lei. que a pessoa jurídica . estabelecida à

- por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimôniolíquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

item) Nº do: aa Valor do Valor Já Faturadoem coma)
Obra ou Serviços ommromisso (R$) Ro Contratante

1
|

2 |

31
Lê

4
Emi5 an E

6
rm

1
— ql8| EsSl

10 |]
| SOMATÓRIOS (5) =

= L

E Valor do compromisso —
]

5 Valor já faturado = ]

ai E Valor do compromisso - X Valor já ]

ê Taturado =

Onde:
SC= Saldo Contratual

— Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos
valores já faturados referentes aos compromissos.

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

as
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da

es índices foram obtidosnobalanço doúltimoexercício social.
RAMOS ainda que, a qualquer tempo. desde que solicitado pelo licitador,

proponente.
DECL

comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informaçã
demonstrações.

s que comprovarãoas

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

lor em reais IndiceTipo de indice

Liquidez geral (LG)

LG=(4C+ RIP) PC +ELP) |

Liquidez corrente (LC)
|

Le=Ac/PC

Solvência Geral (56)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC +
ELP)

AC ativo circulante; RLP - realizável a longoprazo;
AP. - ativo permanente; ELP- exigívela longo prazo.
PC - passivo circulante;

OBS: Os indices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local. de de20

Representante Legal da Empresa: Contador responsável pela Empresa: |

Nome: Nome:
err CRCN.:
N.º de registro órgãode classe (se for o caso): Assinatura:
| Assinatura:

49
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ANEXO XI
Declaração de Conhecimento e Atendimentode Critérios Legais e Constitucionais

ho Á :
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica". 20
O Signatário da presente, Carteira de Identidade
n representante legal, em nome da Empresa

—
5

CNPJ/MF . declara:

1) Concordar. na integra, com os termosda Licitação e com todosos documentos dela
componentes:

E

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quantoàsua habilitação:

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação, caso tal venhaa ocorrer durante o processode
Licitação:

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação:
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021:
6) Quenão se enquadra nas hipóteses previstas no $ 1.º do art. 9.º e noart. 14 ambos da Lei

Federal n.º 14.133/2021. atendendo às condições de participaçãoda Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade.
até o terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo.
eximeoora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarreta

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessá
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo queele estipular:

9) Quese compromete a apresentar. quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR. se não for registrada no Paraná e se for
vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuaráoseu registro no referido Conselho:

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

so
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12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos.
embalagens e serviços pós-consumo nolimite da proporção que fomecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do dispostono$ 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na
data de entregadesta proposta.

de —-»

Dat GadoRepresentante Legal da Empresa
Nome:
CPF

Assinatura:
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ANEXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônican* 120
Ao

A Empresa é CNPJ/MF
RA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

Cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de PequenoPorte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do
Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos
benefícios nela contidos para efeitos de licitação. quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, Il da Lei Complementar nº123.
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública

de 20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

| Assinatura: o
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ANEXO XHI
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica nº. 120.
Ao

Eu. . RG - legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa CNPJ . para

o fimde qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas
da lei, que para a execuçãoda(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica oude
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de
manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, comautorização detransporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA,e
emconformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, tendociência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, semprejuízo das implicações de
ordem criminal previstas em Lei

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMAn.º 307, de 5 de julhode 2002esuas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

em de 20.

Representante Legal da Empresa: Responsável técnico do licitante:
Nome: Nome:
CPF am CPF:
Assinatura: “Assinatura:



ANEXO XIV
ão de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas c Equipamentos

[ProPONENTE

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
[EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº

(inserironúmero)!(inseriroano)»

(inserirasigladolicitados)

(inserir o

nomeda
proponente)

DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS. MÁQUINAS

EXEMPLO

QUIPAMENTOS DiSPONiay

uruzação
[ouarioade
uruização

[aunymonoe

uruização

[osmose
uruização

[aunumonoe

juruização

[ounumoade

urtização

luruzação

aunamoade

uruzação
ounripae
uruzação
faunmoror
ururzação

uruzação

mu
[pusmoroe

[ausemoso
luruzação
[ounmoroe

mação
[oussuoro

fun NONONONONONONONO [uruzação

PRAZO DE EXECUÇÃO [as
o|1%

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

inserirolocal).(inserir
a

data)
de(inseriromês)

de(inseriroano)
(carimbo, nome, RG nº CREA nº e assinatura do engenh, habitado)
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) — disponível em:
hutps:/resbarras, pr.gov.br/transparencia/adm/icitacoes/concorrencia-publica

Especificações técnicas e memoriais  — disponível em:
hups:/liresbarras.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/concorrencia-publica

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial — disponível
em: hitps:/resbarraspr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/concorrencia-publica

à) Modelo de placa — disponível em: hps:“paranainterativo pr.gov bri

56



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

AVISO DELICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 14h do dia 28 DE JUNHO DE

2024,na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link -

licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, dotipo
MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO

MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO

E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 - SECID.

Informaçõese esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoGOtresbarras,prgov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(owwtresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras,pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 12 de junho de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 112024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público que às 14h
do dia 28 DE JUNHO DE 2024,na Bolsa de Licitações do Brasi - BLL

ee Long) “acess identificado no link Iições, reslizaá eiação na
modalidade CONCORRÊNCIA, foca ELETRÔNICA, do tipo MENOR.
PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14 13312021, po cio da ulizção de
recunos de tecnologia da Informação - INTERNET, de scordo com as
especificações do edtat para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA
EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE,
CONFORME CONVÊNIO Nº s4272024 - SECID.
Informações e esclarecimento reltvos do Edital, modelos, adendo e anexos
poderão ser sliciados junto do Departamento de Licitações, no endereço
Avenida Bai, 245, centro, Teês Barras do Paran, Paraná Telefone (45)
SONS — ema: tação resdams pr gov O Editale seus respectivos

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preto Municipal



HHATO AVISO DE LICITAÇÃO
HHEME CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024

HHTEX O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 14h do dia 28 DE

JUNHO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bllorg br) "acesso identificado
no link - licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA,
do tipa MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da Informação — INTERNET, de acordo com as especificações do

edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO
PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA
EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº

542/2024 - SECID.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,centro,
Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 32351212 - email:
licitação Etresbarras.pr.gow.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr-gov.br), na plataforma da BUL (wwwbilorg br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao&tresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

VEDAT Três Barras do Paraná/PR, 12 de junhdlde 2024,

HBASS GERSO FRÂNCISCO GUSSO
SHCAR Prefeito Municipal

|N189



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES RARAS DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 112024
O Município de Três ara do Paraná ora público que fará rela, d 14

ora do dia 28 de junho do ao de 2024, na pltforma bpmcb,CONCORRÊNCIA, ea farma Eleróoica, sob regime de empucindo por,

preço global, spo ieor peço, a preços fxos é sem cejase, dt)
Begin)oba

tontéochrm|Goo|dirirenãs|oração
Areia Brasi|Estado

dis-Cento|PaçoMamiial|18930m?|tt0 das
A Faia Téc com o mero teor do ERA He repecivos mai,
dedos e anexos, poderá ser obtida o Portal Nacioal de Contratações
Públicas < PNCP, sí elepênico da Proftra ww resbarras pe gov br é ma

pintura bpLog br Informações adia, vidas « pedidos
de esclarecimento poderão ver apesamados do Agente de Comuação, por
moda putama
“Ted Barras do Pad [2 de junho de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO » Prefeito Muniipal

Ann4AZ



Município de Três Barras do Paraná
transparência (tranparendie)/i apaeaçiau unicipal

Utransparencia/adm/licitacoes) / Concorrência Pública

Papquisar.

Filtro por Título Exibirg 50

tro por Título

Data de
Título publicação Autor Acessos

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024 - CONTRATAÇÃO 13/06/2024 Escrito por—Acessos: 107

O Desmeresa para execução DE o8ra De rerorMa DO Miria
PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO Mencatto
PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃOE SUBSTITUIÇÃO DO
TELHADO EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 -
SECID. (/transparencia/adm/licitacoes/concorrencia-

publica/concorrencia-eletronica-n-11-2024-contratacao-de-
empresa-para-execucao-de-obra-de-reforma-do-paco-
municipal-de-tres-barras-do-parana-contendo-pintura-
externa-da-edificacao-e-substituicao-do-telhado-existente-

conforme-convenio-n-542-2024-secid)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2024 - CONTRATAÇÃO|13/06/2024 Escrito por|Acessos:es
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO Miria
SOBRE PEDRAS IRREGULARES DE VIAS URBANAS EM CBUQ, Mencatto
6.481,20M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
DRENAGEM, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,

O ensaossecno
(transparencia/adm/licitacoes/concorrencia-
publica/concorrencia-eletronica-n-10-2024-contratacao-de-
empresa-para-execucao-de-obra-de-pavimentacao-sobre-
pedras-irregulares-de-vias-urbanas-em-cbug-6-481-20m2-
incluindo-servicos-preliminares-drenagem-revestimento-
sinalizacao-de-transito-ensalos-tecnologicos-e-placa-de-
comunicacao-visual-conforme-convenio-n-532-2024-secid)
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TREPEITUR MUNICIPAL DESNOSERASTINO DX ANORERT
AVISO DE LICITAÇÃO.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 6472024
O Mig de São Setatão da Amei. PR. tora público qu fa
elis, da 0:00 Ras do dia 27 de jah do aus de 2025, na ploRope evabômat com be, CONCORRÊNCIA. ta forma Elsónic, 55
regime de empreada por esço global, tipo menor peço a peços fis épai, du) eutto) s

|PNC?, sto clic da Prefeita mesui pe gov e 1 piora
remcomprove. Informações ndicimi, Gênios e peidos de

TERA

COM EA ESAJr[SO] dinda [sido
A Pat Técnica com o fio je do EA, tes respect mode
dedos é aptos, poderá ser tida ro Porai Nacimal de Conmações|
Pics PNCP, do eletro da rela venia pe god ema
plafoena hepkeovohbmetcomb. Informações asciocus dividas é
Pede de ecluecimeno. podrã ser apresentados so Apede
Concção, po eo da piatafora

São Sebo da Amoreira, 7 de junho de 202,
TEXILAINE GASPAR reta Mig! Rana

MUNICÍPIO DE SRO SERASTIO DA AMORE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14024.

O MUNICÍMO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, toma púbiso que
A 160 horas do dia 2 dejun, plataforma bpnovoksmet come,
reli licitação na modalidade Peeo eleônico, do po menor peço, por
elo d lizição de recuso de tecnologia da iafemução- INTERNET, de
aceda com as capecificaçõs o fit par

OnEro  JQUANHIDADE[VAIOETOTAL[ERRZO.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

aviso DE LICITAÇÃO

f
MUNICIPIO DE TOLEDO=

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 702024
OBJETO: Res de Pesos, plo pesado de 12 (uz)mes, veta!
aquisição de Siaduras de ctpe. DATA DE ABERTURA: 35 e JUNHO de
SER e Osho. VALOR MÁXIMO: R$ 2050010 (usos e quoEco
= 06)edi) enconà ispsíçio nos:

mm
aula

prod
-

Lstações.Demas iabmaçes: Dea Lctações e Comodo Mariiio
de Teledo. Ras Raimundo Leona, 1556, Conto, Toledo PR, de aguada à

sega, Foo (45) 5196-3153, eiacatouBaita

TFosdimento e iainico é IBÇE|243 unidades|R$ 32029540|180 ls
Eformações e ecltcintnos elias Ro cia modoy e mexer padrão
sr cbsidos no Portal Nacionol de Contações Públicas — PNCP, sito
elemêneo da Prefira wvncamersira prgevdr e ra pluma
penavoksmnetcom br, Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
escvecimento podes ser apresentado so Pregoeiro, pormei piora

. do Sebo da Ame, 2 de junho de 2024
EXILÁINE GASPAR - Peia Muniioi ENsulina E

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2024

O Municipio do Sulina - Paran tora público, que no da 020712024, |09:00. horas, cota reaicando Ictação na mocidade Pregão
Eletrênico. tipo manor preço POR ITEM, qua tom por objso a
“AQUISIÇÃO "DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO À, SIMPLES

o, CONTENDO 02 (DUAS) MACAS E DE 01 (UM VEÍCULO
10 PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SULINA”.
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:a partr do da
13062024 aê dia O2IO7I2024 de DBO ABERTURA. DAS
PROPOSTAS E INÍCIODA SESSÃODEDISPUTA DE Preços
oajorraçãa, LOCAL:Ceforas
rmerosqu Eratado a eênias

O asia
esarã disponivel nos sos;

me
comoraspovecmamertais

anyee

see
subiaeraobrIntenções o esclarecimentos na Rua Tupinambá, nº, Cento Sutna

= PR, né Secretaria da Comissão de Lictação. ForaiFar (é) 3244-8000
= oca. IetasuinaoeghoimalLcom. Suina, 12 de junho do 2024
PAULO HORN,Pref Municial

sezsonoze

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 82424
O Msiípio de Sia tora público que ab rss, da OO bes do
ia 28 de judo do mo de M34, ta plafirsa COMPRASGOV.
CONCORRENCIA va oaEi1io decada epsa. po me pe peçae e ref”) ep)o TESEloatdotra]

—
Oro =a o RCPeesa|Trcs CEDO

A Faço Téo cem meio edEveeminie aoeus, pode ser oia no Doca Nacioa de Contuações Públicas

TREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS EANRAS DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14024
O Maniíio de Tats Bars do Pan tora pico que fará ec, de (9as do ia 2 de junho do amo de 2024, na latohp longCONCORRÊNCIA, ns fora Elói, ob regime de empretada por

ee gba, po nte io, aços fa sere,
Local do objeto Objeto EppDaniode|Fiimeaionio|oosiatas|imodasSato bidoto|—pedras em CU EL

A Pato Tênia com dnfor de ESTA seus repor me
Abendos é amenos, poteá ser oia no Pora Nacioml de Contações
Públeas É PNCP, Hã estocada relata uv raras pegou

plataforma, we resbuas pe go. Informações adam, dividas é

Pedidos de enchimento poderão ser apreenador 90” Agente de
Contação, por meio de plauorma.

Teo Ba do Pacad, 2 e juho de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO

Proe Tama
PREEITURA MUNCT RARAS DO PARANT

Ka
Bos do da 28 de jo do ao de 2024, na pastora pe le,CONCORRÊNCIA. mm forma Eltóic, ob rege de empretado por
peço global, po ineo peço, a preços Mitos e sem tejo, dar)

ie) ebaERAM ESSASsir Brei|Red ra [UMA
288 Censo|paço Municip ja

A sa Tema com o into for do FE Gear Pope mode,caos é ares, pode ser obvio oo Porul Kacioml de Coniruaçõs
PúbicasÉPNCP. bo eeônico da Preura var rsbra ego érapaes eeeLeg be. Instrmações anna, don e psd
de cscecineio poderão se apeescrmados o Apede Contrução, por

ms da loTea Maas do Par 2 dejo de 2034
GERSO FRANCISCO GUSSO - Preto Muiipal

Ena
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252034

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora ótico gue tásdis 27 DE JUNHO DE 2034, na Bola de Licitações do Bs- BLL(wupb“eso ienticado no Ink ações, realizar lição ra modadade
PREGÃO, fora ELETRÔNICA, do Upo MENOR PREÇO UNITÁRIO,

segs el LN 14133202, ga co da ulização de recuos de tecnologia
difamação INTERINET, de acodo com as especificações do eia, pare a
AQUISIÇÃO DE bl (UN) TRATOR AGRÍCOLA, ZERO HORA, MÍNIMO
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AVISO DE LICITAÇÃO.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA antogo de Ts ar de Pr leo plc qe tá ei,7sm do 4 e ed o de peperCONCORRÊNCIA, a er les me de epicrs ieaa)itógo] om [ESSE
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SUMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

TRANSROEHRS LIDA, CNPJ 09.285.667/0001-
S2 toma pôbico que irá requerer ao Instituto Água
é Tecra, à Licença Ambiental Simplifeada para
4930-202 - Transporte rodoviário de carga, exce-
to produtos perigosos « mudanças, intermunicipal
imerestadual e internacional a ser implantada R
CRISSIUMAL, 3076 TOLEDO - PR.
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Paraná , 13 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANOXi [Nº 3044

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 6h do dia 26 DE JUNHO DE 2024, na Bolsa de Licitações
do Brasil — BLL (www blLorg bo

licitações”, realizará licitação ná. modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela

Lei Nº 14,133/2021, por meio da ulização de recursos de tecnologia.
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do
cdiul, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS TRADICIONAIS POR

MLUMINÁRIAS QUE UTILIZAM TECNOLOGIA LED COM
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 995
UN DE LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM
LED (CONFORME ESPECIFICADO EM PROJETO),
CONJUNTOSDE BRAÇOS DE ILUMINAÇÃO, RELÉS FOTO
CONTROLADORES ELETRONICOS, CABOS DE COBRE

FLEXIVEL TIPO PP E DEMAIS ACESSÓRIOS, SERVIÇOS
DE RETIRADA, TRANSPORTE E DESCARTE DOS
CONJUNTOS COM A EMISSÃO DE CERTIFICADO DE
DESTINAÇÃO FINAL - CDF CONFORME ESPECIFICAÇÕES

DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS
DO PROJETO.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão se solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná Telefone (45) 3235-1212 e-mail:
licitação Gtresbarras. prgov.br. O Editale seus respectivos modelos,

1B.isnios carros, poderá ser examinado no Portal da Trnsparên
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(ow tresbarras pr. gov.be), na plataforma da BLL (www.blLorg br),
também poderão ser solicitados amais do email
lcitacan(tesbaras pe gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8R30 às 17 horas.

Três Barras do Parand-PR, 12 de junho de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:SS8BCSBI

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN)
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
ue às 16h do dia 26 DE JUNHO DE 2024, na Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www bilorg bo) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela
Lei Nº 14.1332021, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com às especificações do
edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS TRADICIONAIS POR
MLUMINÁRIAS QUE UTILIZAM TECNOLOGIA LED COM
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 995
UN DE LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM
LED (CONFORME ESPECIFICADO EM PROJETO),
CONJUNTOS DE BRAÇOS DE ILUMINAÇÃO, RELÉS FOTO
CONTROLADORES ELETRONICOS, CABOS DE COBRE

FLEXIVEL TIPO PP E DEMAIS ACESSÓRIOS, SERVIÇOS
DE RETIRADA, TRANSPORTE E DESCARTE DOS
CONJUNTOS COM A EMISSÃO DE CERTIFICADO DE
DESTINAÇÃO FINAL » CDF CONFORME ESPECIFICAÇÕES

DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS
DO PROJETO.
Informaçõeseesclarecimentos reativos ao Edita, modelos, adendos €

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná Telefone (45) 3258-1212 emait
liciaçãoGtresbaras pe govir. O Edita€ seus respectivos modelos,

sevrediarão

aendos « anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do ParankPR
(orwnetresbarras pr gov.br), na plataforma da BLL. (wwu-blLoeg be),
também poderio ser solicitados através do email
licitacaoOiresbarras prgov.r, ou pessoalmente no endereço citado,

das 30 às 17 horas.

Teês Barras do Paraná-PR, 12 de junho de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal,

Publicado por:
“Vanessa Macagnan

Código Identificador:43B4316

MUNICIP JRRAS DO PARANÁ

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 14h do dia 28 DE JUNHODE 2024, na Bolsa de Licitações
do Brasil — BLL (wwweblLorg be) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOB:
regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos
de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as
especificações do edita, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO
PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO
DO TELHADO EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº
sazjaas —SECID,
Informaçõeseesclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto no Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná Telefone (45) 3235-1212 email:
licitaçãotresbaras pr govibr. O Edital € seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser xaminado no Portal da Transparência
Jocalizado no siio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(owtrsbarras pr gov.) na plataforma da BLL (ww-biLorg br),
também poderio ser solicitados aravis do email
licitacaoGtresbarras pr govir, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 12 de junho de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:C722408$

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 587424

Data 12.06.2024

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, e dá outras.
providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2.58223, de
30.11.2023 e, 2.602/23, de 28.12.2023;

DECRETA

Art, 1º Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil. reais) na
seguinte dotação orçamentária:

a «10



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024
Processo Administrativo Nº 57/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/08/2024 16:38:14

LOTE 1 oItem; 1 Quant: 1 Unidade: OB Val. Ref.: 359.771,21

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO
EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 — SECID

Autor E MarcaModelo —
Valor

PARTICIPANTE 072 CORAL ICORAL 359.700,00

PARTICIPANTEOOS| próprio / proprio
o

359.771,00

PARTICIPANTE 111 Ea) prestação de serviço ass 771,21

PARTICIPANTE 035 me 359.700,00

PARTICIPANTE 10 propria seniços sorria
PARTICIPANTE 026 Ee Propriatobra 359.700,00

PARTICIPANTE118|ER PROPRIA / PROPRIA 358.000,00

PARTICIPANTE106 Tr
PROPRIA.

o

359.771,21
PARTICIPANTE 10' E; ADEFINIR/ADEFINIR no 359.771,21

PARTICIPANTEO3S SRV/SRV o sema
PARTICIPANTE 196 1m

o

asso 71121

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024
Processo Administrativo Nº 57/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/06/2024 16:38:14

Item: 4 Quant.: 1
LOTE 1

Unidade: OB Val. Ref.: 359.771,21

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO
EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 — SECID

Autor MarcalModelo Valor
LDA PINTURA E CONSTRUCOESLTDA CORALICORAL 359.700,00

CONSTRUTORA STORKILTDA me 359.700,90

CONCREAR E SERVIÇOS LTDA propraíseniços o ssa 77121

PF ENGENHARIA LTDA. Propria /obra 389.700,00

CONSORA CONSTRUTORA LTDA PROPRIA /PROPRIA 358.000,00

CONSTRUTORA DEOBRAS CONSKOVALTDA  PROPRIA o 359.771,21

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
O ADEFINRIADEEINR ssa 77121

PSD, CONSTRUÇÕES. RH&SRV TERCEIRIZADO SRV/SRV o 379.771,21

CONSTRUTORA SENGERLTDA Mom asorn2r
PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP próproipropro o 369.771,00
CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA

o o 359.771,21prestação de serviço

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 dé 1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024
Processo Administrativo Nº 57/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTEDE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/06/2024 16:38:14

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TAIO6/202908:23:38ESCLARECIMENTO REQUERIDO CONSTRUTORA DE OBRAS LUNICA LTDA-ME(15.565.705/000177)|Bom dia, a pasta técnica que está anexada diz respeitoailuminação pública. Poderiam rever e anexar a pasta técnica da reforma do
Paço Municipal?
14/06/2024 11:25:42 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

rquivo PASTA TECNICA zipfoi adicionado ao processo.
14/06/2024 11:28:42 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo PASTA TECNICA zipfoi removido pelo condutor do processo.
14/06/2024 11:28:58 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
anexo corrigido
19/06/2026 17:06:51 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA SENGER LTDA
25/06/2024 16:51:08 CADASTRO DE PROPOSTA DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA

2506/2024 17:10:43 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO

26/06/2024 15:33:28 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
26/06/2024 16; CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA

27/06/2020 09:58:49 CADASTRO DE PROPOSTA CONSORA CONSTRUTORALTDA
27/06/2024 13:00:01 CADASTRO DE PROPOSTA PF ENGENHARIALTDA
27/06/2024 13:46:08 CADASTRO DE PROPOSTA CONCREAR E SERVIÇOS LTDA
27/08/2024 13:46:10 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA STORKILTDA

743 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA SALU LOPESTIDA
46 CADASTRO DE PROPOSTA PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP
745 CADASTRO DE PROPOSTA LDAPINTURA E CONSTRUCOESTTDA
56 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA,
39 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CONSORACONSTRUTORALIDA

20/06/2024 11:7;e Ta;

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 7 Unidade: 08 Marca: À DEFINIR Modelo: A DEFINIR

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE, CONFORME
CONVÊNIO Nº 542/2024 — SECID
Quantidade: 1 Valor Unit: 228.000,00 Valor Total: 228.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal DI) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA. 101 128734430001-76 35977121 228.000,00, Sim

2 CONSORA CONSTRUTORA LTDA 116 46.812.148/0001-21 356.000,00 229.000,00. 0% Sm
3 CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA 141 21.050.110/0001-38 359.771,21 256.000,00 ERR
4 PLANO ENGENHARIA LTDA- EPP 008 21,602.725/0001-20 359.771,00 270.000,00. EE5 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 106 04.877.915/0001-30 359.771,21 25 Sm
6 PF ENGENHARIA LTDA 026 29.948.914/0001-60 359.700,00 355.000,00 27 Sm

Gerado em: 28/08/2024 14:28:11 1de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

10199

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

7 CONSTRUTORA STORKILTDA 035 23.848.834/0001-57 359.700,00 358.700,00 132 Sm
8 LDA PINTURA E CONSTRUCOESLTDA 072 51.948617/0001-74 359.700,00 359.700,00 000 Sim,
9 CONSTRUTORA SENGER LTDA 135 01.884,06410001-65 359.711,21 359.711,21 00 Sm

10 CONCREAR E SERVIÇOS LTDA 110 30.816.414/0001-54 359.771,21 359.771,21 oo Sm
1 DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV 038 41.375.870/0001-22 379.771,21 STSTTIZA 550 Não

DESCLASSIFICADOS|

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal ON) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OforaFinal OW) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
73/06/2024 16:38:14 PUBLICADO

13/06/2024 16:40:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
28/06/2024 13:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
28/06/2024 14:01:55 DISPUTA

28/06/2024 14:01:55 LANCE PF ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 026) 359.700,00
20/06/2024 14:01:55 LANCE PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 008) 359.771,00

TANGE LDAPINTURA E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 072) 359.700,00
20/06/2024 14:01:55 LANGE CONCREAR E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 110) 35ST7I2A
28/06/2024 14:01:55 LANCE CONSTRUTORA STORKILTDA (PARTICIPANTE 035) 359.700,00
28/06/2024 14:01:55 LANCE CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA (PARTICIPANTE111) 35S 771,21
20/06/2024 14:07:55 LANCE CONSTRUTORA SENGER LTDA (PARTICIPANTE 136) 35o71121
28/06/2024 14:01:55 LANCE DSD. CONSTRUÇÕES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA (PARTICIPANTE 37977121
28/06/2024 1 TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) ESTANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 106) 359.771,21

TANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 116) 358.000,00.
28/06/2024 14:02:38 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 106) 357.000,00

8/06/2024 14:03:06 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 356.000,00
20/06/2024 14:03:12 LANCE PF ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 026) 355.000,00
28/06/2024 14:03:26 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 354.000,00
28/06/2024 14:03:45 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 106) 352000,00
28/06/2026 14:03:55 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 351.000,00

TANCE CONSORA CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 116) 350.000,00,
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 106) 349.000,00.
TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 348.000,00.

28/06/2024 14:08:40 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 106) 347.000,00.

28/06/2024 14:08:42 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 116] 385.000,00.

28/06/2024 14:08:53 LANCE CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA (PARTICIPANTE 111) 34321200
28/06/2024 14:05:05 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 342.000,00
28/06/2024 14:05:10 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 340.000,00.

TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 101) 339.000,00
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 105) 338.000,00
TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 337.000,00

26/06/2024 14:06:06 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE116) 335.000,00

2do5Gerado em: 28/06/2024 14:28:11



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 334.000,00
TANGE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 108) 333.000,00
TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 332.000,00

28/06/2024 14:07:01 LANGE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 108) 330.000,00

26/06/2024 14:07:12 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 329.000,00
28/06/2024 14:07:27 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE116) 327.000,00

TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE101) 328.000,00
TANGE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 108) 325.000,00
TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 328.000,00
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 106) 320.000,00
TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 379.000,00
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA [PARTICIPANTE 106) 375.000,00
TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 374.000,00
LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE118) 318.000,00

28/06/2024 14:08:55 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 165) 373.000,00
28/06/2024 14:09:04 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 312.000,00
28/06/2024 14:09:15 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 106) 310.000,00

TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE101) 309.000,00
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 106) 307.000,00
TANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 116) 305.000,00
TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE101) 306.000,00
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 106) 304.000,00
LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 303.000,06
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 108) 307000,00
TANCE CONSORA CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 116) 300.000,00.
TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE101) 299.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 105) 298.000,00
TANCE PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 008) 297.000,00
LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE116) 295.000,00
LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 294.000,00
TANGE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 116) 292.000,00
LANCE CONSTRUTORA SALULOPES LTDA (PARTICIPANTE111) 291.000,00
LANCE PLANO ENGENHARIA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 008) 290.000,00

20/06/2024 14:11:11 LANCE CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA (PARTICIPANTE 111) 289.000,00
28/06/2024 14:11:14 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 116) 287.000,00
28/06/2024 14:11:20 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 288.000,00.
28/06/2024 14:17:35 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 116) 282.000,00

CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA (PARTICIPANTE 111) 285.000,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 281.000,00
CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA (PARTICIPANTE 111) 280.000,00

20/06/2024 14:11:50 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 279.000,00
20/06/2024 14:11:56 LANGE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 106) 278.000,00
28/06/2024 14:12:05 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 277.000,00

Gerado em: 28/06/2024 14:28:11 ades
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28/06/20241 CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA (PARTICIPANTE 111) 276.000,00
20/06/2024 16: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 275.000,00
28/06/20241 PUANO ENGENHARIA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 008) 270.000,00
28/06/2026 14:12:22 LANCE CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA [PARTICIPANTE 111) 274.000,00
28/06/2024 14:12:38 LANCE CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA (PARTICIPANTE 111) 269.000,00
28/06/2024 14:12:44 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 268.000,00

TONSORA CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 116) 267.000,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE101) 265.000,00
CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA (PARTICIPANTE 111) 264.000,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 263.000,00
CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA [PARTICIPANTE 111) 262.000,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 261.000,00

E CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA [PARTICIPANTE 111) 260.000,00
28/06/2024 14:14:45 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 259.000,00
28/06/2024 14:15:36 LANCE CONSTRUTORA SALU LOPES LTDA (PARTICIPANTE111), 258.000,00,
28/06/2024 14:15:44 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 257.000,00,
28/06/2024 14:15:57 LANCE CONSTRUTORA SALU LOPESLTDA(PARTICIPANTE 111) 256.000,00

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE101), 255.000,00
TONSORA CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 116) 252.000,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 251.000,00
CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 116) 250.000,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE101) 249.000,00
CONSORA CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 116) 248.000,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 247.000,00

28/06/2024 14:20:20 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 116) 245.000,00,
28/06/2024 14:20:28 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 245.000,00,
28/06/2024 14:20:47 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE116), 248.000,00.

Oancas at ENCES PATENTE CNERA RREO E28/06/2024 14:21:17 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE116) 239.000,00
28/06/2026 14:21:27 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE101) 238.000,00
28/06/2024 14:22:32 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE116) 237.000,00
28/06/2024 14: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 238.000,00

CONSORA CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 116) 235.000,00
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 234000,00
CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 118) 233.000,00,

TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 232.000,00
TANCE CONSORA CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 116) 231.000,00

28/06/2024 14:25:29 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 230.000,00
28/06/2024 14:25:58 LANCE CONSORA CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE116), 229.000,00
28/06/2024 14:26:09 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 101) 228.000,00
28/06/2024 14:28:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais do propostaflance. O sorteio entro oles foi realizado.
28/06/2024 14:28:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequarseus valores unitários para este lote.

Gorado em: 28/06/2024 14:28:11 ades
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28/06/2024 14:28:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

í jUru Q Om n
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

TreumãoKYrinoedho
Diretora do Departamento de Contabilidade MÍRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNEZKO

Gerado em: 28/06/2024 14:28:11 sde5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024
Processo Administrativo Nº 57/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 13/06/2024 16:38:14

TOTAL DO PROCESSO: 228.000,00

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 12.873.443/0001-76 228.000,00
TOTE1 Quant: 1 Num: 101 Lance: 228.000,00 Total: 228.000,00

Quem Uniao Marca: À DEFINIR Modelo: À DEFINIR

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO
EXISTENTE, CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 — SECID

Quantidade:1 Val. Ref.: 359.771,21 Valor Unit.: 228.000,00 Total Item: 228.000,00

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

um,
Diretora do DepartamentodeContabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 28/06/2024 14:28:11 1de1
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de
Comunhão Parcial de Bens, natural do município de Catanduvas,
Estado do Paraná, nascido em 25/03/1974, inscrito no CPF nº
928.111.839-49 e portador do RG nº 6.423.144-8 SESP-PR, residente

e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 635, fundos, Centro, CEP

85485-000 no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
Empresário Individual, sob o nome empresarial “PAULO JOAQUIM DE

OLIVEIRA” com sede à Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP

85485-000 no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41800326443 com
despacho em 17/11/2010 CNPJ sob o número 12.873.443/0001-76.

1º Pelo presente instrumento resolve alterar as atividades,
capital social, endereço da empresa o endereço do empresário e
consolidar este Requerimento de Empresário Individual perante a
Junta Comercial o que o faz mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES: O objeto social da
empresa passa a ser:
4120-4/00 - Construção de edifícios;
1622-6/99 - Serviços de carpintaria em geral;
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção;
2512-8/00 - Serralheria para esquadrias;
2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto
esquadrias;
4313-4/00 - Obras de terraplanagem;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalação hidráulica, sanitária e de gás;
4330-4/04 - Serviços de pintura em imóveis em geral;
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos em geral;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção;
7732-2/01 - Locação de máquinas e equipamentos sem operador;
8129-0/00 - Serviços de limpeza de piscinas e jardim;
8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

Cláusula Segunda - DO CAPITAL SOCIAL: Altera o valor do capital
social para R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)correspondente
a 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas, aumento este que se dá pela
integralização de R$ 35.000,00 [trinta e cinco mil reais)
correspondentes e 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de
R$ 1,00 (hum real) cada, já totalmente subscrito e integralizado
neste ato pelo empresário PAULO JOQUIM DE OLIVIERA, ficando o

capital social da empresa disposto da seguinte forma:

EMPRESÁRIO QquorAs VALOR %

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 85.000 R$ 85.000,00 100%

TOTAL 85.000 R$ 85.000,00 100%

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DA EMPRESA: Fica
alterado o endereço da empresa para Rua Santa Catarina, nº 635,
bairro Araucária, CEP 85485-038 no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

Cláusula Quarta - DA ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DO EMPRESÁRIO: Fica
alterado o endereço do empresário para Rua Santa Catarina, nº 635,
fundos, bairro Araucária, CEP 85485-038 no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Cláusula Quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as
demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com

as disposições do presente dispositivo.

2º DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as modificações
ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa
a ter a seguinte redação:
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

REQUERIMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
CONSOLIDADO

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

NIRE 41800326443

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime de
Comunhão Parcial de Bens, natural do município de Catanduvas,
Estado do Paraná, nascido em 25/03/1974, inscrito no CPF nº
928.111.839-49 e portador do RG nº 6.423.144-8 SESP-PR, residente

e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 635, fundos, bairro
Araucária, CEP 85485-038 no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná. Empresário Individual, sob o nome empresarial
“PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA” com sede à Rua Santa Catarina, nº 635,
bairro Araucária, CEP 85485-038 no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná., inscrito na Junta Comercial do Paraná
sob o NIRE 41800326443 com despacho em 17/11/2010 CNPJ sob o
número 12.873.443/0001-76.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E TEMPO DE DURAÇÃO

Cláusula Primeira: DO NOME EMPRESARIAL - Empresário Individual
gira sob o nome empresarial “PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA”.

Cláusula Segunda: DA SEDE - Empresário Individual tem sua sede e
domicílio Rua Santa Catarina, nº 635, bairro Araucária, CEP 85485-
038 no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Cláusula Terceira: DO OBJETO - O objeto social da empresa é:

4120-4/00 - Construção de edifícios;
1622-6/99 - Serviços de carpintaria em geral;
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção;
2512-8/00 - Serralheria para esquadrias;
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto
esquadrias;
4313-4/00 - Obras de terraplanagem;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalação hidráulica, sanitária e de gás;
4330-4/04 - Serviços de pintura em imóveis em geral;
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos em ger:
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção;
7732-2/01 - Locação de máquinas e equipamentos sem operador;
8129-0/00 - Serviços de limpeza de piscinas e jardim;
8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

Cláusula Quarta: O INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO -A
sociedade iniciou suas atividades em 17/11/2010 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Cláusula Quinta: DO CAPITAL -O capital social é de R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais) divido em 85.000(oitenta e cinco mil)
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente
integralizados em moeda corrente do país da seguinte forma:

EMPRESÁRIO QUOTAS VALOR s
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 85.000 R$ 85.000,00 100%

TOTAL 85.000 R$ 85.000,00 100%

Cláusula Sexta: DA RETIRADA PRO LABORE - O empresário poderá fixar
uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Sétima: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedida de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

Cláusula Oitava: DO ENQUADRAMENTO - Empresário Individual “PAULO

JOAQUIM DE OLIVEIRA” - DECLARA, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123 de
14/12/2006 e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da mencionada lei.
Cláusula Nona: DOS CASOS DE OMISSÃO - Os casos omissos serão
tratados pelo que regula o Capitulo I, Subtítulo II do Livro da
Lei nº 10.406/2002- Código Civil.

Cláusula Décima: DO FORO - Fica eleito o foro de Catanduvas -
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste instrumento de inscrição.

E, por assim estar constituído, firmo o presente instrumento para
que produza todos os efeitos legais.

Três Barras do Paraná, 27 de-maio de 2024.

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

anLJ
de

0
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Certificamos que o ato da empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA consta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ

seBt1183949 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CxRrIrICO O REGISTRO EX 29/05/2024 22432 608 Nº 20263763255.
PROTOCOLO: 243763255 De 27/05/2024.

LEMBRO NARCOS RATSEL BISCAIA
secaeráRIO-craaL

ves. npregatacil.pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Para
ESTADO DO PARANÁ

Setor de Fazenda

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
ALVARÁ DE LICENÇA N.º 877

O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporário,
podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventura, em
vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não
a margem das exigências deste poder público municipal.

tiver

Três Barras do Paraná 17/04/2024

acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 149/2010

Fica: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
E

cnpj:  12.873,443/0001-76 caD: a770
| Nome da Fantasia : IN9VE CONSTRUCOES

Autorizado a estabelecer-se na RUA STA CATARINA, 635
CENTRO TRES BARRAS DO PR

o ramo de CONST.DE EDIFICIOS, INST.HIDRAUL.SANIT.E DE GAS
SERV. DE CARPINTARIA

Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.

ontgene

sue

idjajajejapasiéiaçõiao

Inscrição Municipal n.º 877

SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Ê

Z
Em 17/04/2024

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2024
E Independente de aviso o presente alvará deverá sor renovado arvalmente mediante a Guia de Recolhimento

Viviane Rodrigues
Funcionario (a)
Decreto n.º 5597/2023

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936/0001-68 - e-mail: prefeituraQDtresbarras prgov.br
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ANEXO IL

PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA
Ao
Município de Três Barras do Paraná-Pr.
Referência: Concorrência Eletrônica nº 11/2024,
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA
DO PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA CONTENDO PINTURA
EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE,
CONFORME CONVE NIO Nº 542/2024 — SECID.

Licitante: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ: 12.873.443/0001-76.
Endereço: RUA SANTA CATARINA, Nº 635
Bairro: ARAUCARIA
CEP: 85.485-038
Telefone: (45) 9111-4384
E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014Qgmail.com
Inscrição Estadual; 90882887-90
Cidade: TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Estado: PARANÁ
Banco: 133 | Agência: 1049 [ Conta-Corrente: 84.371-7

A empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, propõe ao MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANÁ a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

4. O preço proposto é de R$ 228.000,00 (duzentose vinte e oito mil reais);
2.Oprazode validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados

a partir da data de abertura da Licitação.
Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de
representante legal, o Sr. Paulo Joaquim de Oliveira, portador do CPF sob nº
928.111.839-49, e será responsável técnico pelos serviços a Sra. Bruna Leticia
Madalosso, CREA-PR nº 167032/D.

Três Barras do Paraná-Pr, 28 dejunhode 2024.

OLIVEIRA:1 28798 rise443000176 Bispstemune
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESPIPR 01/01

/OAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: -76
in, 0º E

Tr ré Paraná, Estado Z

E-mail.

Ann onz
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Declaração de Responsabilidade Técnica

Ao
Município de Três Barras do Paraná-Pr.
Referência: Concorrência Eletrônica nº 11/2024.

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA vem, pela presente, indicar a V.Sas a profissional
Responsável Técnica que atuará na execuçãodo contrato, de acordo com a Lei
Federal nº 5.194/1966e com as Resoluções nº 218/73 e nº 317/83 do CONFEA

— Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal nº
12.378/2010 e com o 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso
venhamosa vencera referida licitação.

Profissional Responsável Técnico pelos serviços contratados:
Nome: Bruna Leticia Madalosso
Título: Engenheira Civil TCREA-PR nº 1670320

01|Atribuição: Responsável técnica pela execução do contrato.
Assinatura

Os referidos responsáveis registrarãoas Anotações de Responsabilidade
Técnica — ARTs no CREA, conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal nº
6.496/1977 eoartigo 20 da Lei Federal nº 5.194/1966, antes do início da obra,
ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

Três Barras do Paraná-Pr, 25 de junho de 2024.
PAULO gauliec:Pra BRUNA LETICIA|ftsradodeforma itatpor
OLIVEIRA tan EE MADALOSSO:089' nAontosso0soss1asseo

00176 eg astsoo8o SennaPAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA BRUNA LETICIA MADALOSSO
CNPJ nº 12.873.443/0001-76 CPF 089,431.499-80
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA CREA-PR 167032/D
CPF nº 928.111.839-49 ENGENHEIRA CIVIL
RG nº 64231448 SESP/PR

R |: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIR/ A Z

7 atarina, nº H

Trós Barras do, Paraná, Esta Para! 7.
E-mail:



ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

[cópico [DEscRIÇÃO —JHoristaçe)

[GRUPO A

ai inss 20%
jaz Sesi 0%
As SENAI 0%

aa INCRA 0%
As SEBRAE 0%

6 Salário Educação 0%
az Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3%

E FGTS 8%
AS [SECONCI 0%
A [Total dos Encargos Socias Básico 31%º [sruPO &

E [Repouso Semanal Remunerado 17,15%
[82 Feriados 3,41%
83 [Auxilio-Enfermidade 0,88%
Ba 13º Salário 10,58%
E Licença Paternidade 0,07%
B6 Faltas Justtificadas 0,71%
87 Faltas Justtificadassa 1,30%
Bs [Auxílio Acidente de Trabalho 0,11%
E Férias Gozadas 12,30%
B10 Férias Gozadas 0,03%
D [Total dos Engargos Socias que recebem 47,14%

(GRUPO C

[ct [Aviso Prévio indenizado 3,81%
cz Aviso Prévio Trabalhado 0,09%oG Férias Indenizadas 1,71%
[ca Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,82%
[cs indenização Adicional 0,32%
g [Total dos Engargos Sociais que não recebem incidência de A 9,15%

GRUPO D
E

Di Reincidência do Grupo À sobre o Grupo 8 14,61%
Reincidência do Grupo À sobre Aviso Prévio Trabalhado e

D2 Reincidêcnia do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0,33%
o [Total de Reincidências de um grupo sobre outro 14,94%

OLIVEIRA;12 8%
873443000: Razão: E su9autor deste

tt

IN9UE 6 RLvoemmorsssuções
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ANEXO X

Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
Município de Três Barras do Paraná-Pr.
Referência: Concorrência Eletrônica nº 11/2024.

DECLARAMOS, nos termos do $ 8º do art. 67 da Lei Federal nº
14.133/2021, e sob as penas da lei, que a pessoa jurídica pela PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA, estabelecida à Rua Santa Catarina, nº 635, Araucária,
no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, por mim legalmenteo representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira,
calculada está em funçãodo patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de
rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

1. CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC)
item Nédo Obra ou Serviços Valor do Valorjã Contratante

Contrato Compromisso|faturado (R$)
(R$)

7|38472023|Instalação de Pavimento|R$ 299.900,00|R$ 87.968,80|Prefeitura Municipal de
Intertravado e Meio fio. Catanduvas - PR

[72|1312025|Manutenção em bens| R$17650000|R$69.894,82|Prefeitura Municipal de
própios e de domínio Três Barras do Paraná -
público com fornecimento (PR
de mãode obra. |

3|005/2024|Reforma dos banheiros na|R$ 114.122,27|R$ 98.508,67|Prefeitura Municipal dee Escola Municipal Carlos Três Barras do Paraná -
Gomes. PR

4|006/2024|Execução de 03] R$ 195.980,00 - Prefeitura Municípal de
Abastecedouros Três Barras do Paraná -
Comunitários. PR

R$ 24.000,00 R$931,50 |Camára Municipal de5|007/2024|Manutenção e reparos do
Três Barras do Paraná -bem imóvel de cominio do

Legistativo Municípal, PR
6|2334 |Execução de Meioio,|R$ 1.200.072,05 - Pavimetações e

Urbanização e Drenagem. Terraplanagens Schmitt
LTDA

SOMATÓRIOS TR$201057492 [R$257.30279

SomaValor do compromisso = 010.574,92
SomaValorjá faturado = 257.303,79

PAULO Rasa zão Social: UM DE : 12,873.443/0001.16 VALTER SEEeO Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-000 RAFAEL
Ee Tês Barri Estado do Bar 286750 ACORDISESS

Celular: (45) 99% ojoaqui sgomolicon Cap r6gag=as;Ca gg BRs
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SC= Valor do compromisso —

Valor já faturado = 1.753.271,13

iferença entre somatória dos compromissos e a somatória dos valores jáfaturados referentes aos compromissos.

2. CÁLCULOS DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondemareal
situação da proponente. Esses Índices foram obtidos no balanço do último
exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo
licitador, comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou
informações que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:
Tipo de Índice Valor em reais Índice

Liquidez geral (LG) 367.629,38 / 249
LG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 147.728,28
Liquidez corrente (LC) 367.629,38 / 2,49
LC=AC/PC 147.728,28
Solvência Geral (SG) 519.484,41 / 3,52
SG = (AC + AP + RLP)/(PC + 147.728,28
ELP)

AC—Ativo Circulante;
AP — Ativo Permanente;
PC — Passivo circulante;
RLP — Realizável a Longo Prazo;
ELP — Exigível a Longo Prazo;

Três Barras do Paraná-Pr, 24 de junho de 2024.
PAULO areamemo mom

JOAQUIM DE Estero
OLIVEIRA: Eae4430001 anaPAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA VALTER RAFAEL ACORDI
CNPJ nº 12.873.443/0001-76 CPF nº 037.766.399-97
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA CRC nº PR-065073/0-7
CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESPIPR

a jal: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNP: 12:
;Rug Sant 5, Centro,

Estado do Paraná,
ul imdeoliveira!
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ANEXO XI

Declaração de Conhecimentoe Atendimentode Critérios Legais e
Constitucionais

Ao
Município de Três Barras do Paraná-Pr.
Referência: Concorrência Eletrônica nº 11/2024.

O Signatário da presente, PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Carteira de
Identidade n.º 64231448 SESPIPR, CPFnº 928.111.839-49, representante legal, em
nome da Empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ 12.873.443/0001-76,
declara:

1) Concordar, na Integra, com os termos da Licitação e com todos os documentos
dela componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão
Licitante quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa
e que ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer duranteoprocesso de Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da
habilitação;

5) Quea empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais
exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos
da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da
Licitação e legislação vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
62 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assumetotal responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer
tempo, exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa
acarretar;

8) Que fará prova de todas as informaçõesora declaradas, quando necessário ou
solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando for
solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que ele estipul:

9) Quese compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de
registro com visto do CREA PRejou do CAU PR,se não for registrada no Paraná

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Ê atarina, nº Pp E

annona



e se for vencedora da presente licitaçãoe que, após 180 (cento e oitenta) dias do
início do contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 daLei Federal n.º 14.133/2021,
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Quepara fins do disposto no inciso VI doart. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021
inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em
especial que se responsabiliza integralmente com a logistica reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao
poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final,
ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no 5 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a
proposta compreendea integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.

Três Barras do Paraná-Pr, 24 de junho de 2024.

PAULRgRiado> Oieee rre

JORQUIM Fo eseAo.7344300016 Frete semoe
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPFnº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESPIPR

Ra: À JOAQUIM DE OLIVEI : -
E 3 z

Tré: raná, Estado do Paran: 7:90.
ular: (4! - mail: paulo joaquim com

900209
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ANEXO XI

Declaração de Microempresa

Ao
Município de Três Barras do Paraná-Pr.
Referência: Concorrência Eletrônica nº 11/2024.

A Empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ 12.873.443/0001-
76, DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e
as penas da lei, ser Microempresa, nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da
Lei Complementar Federal n.º 123/2006e suas alterações, e tendo interesse dos
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapoloua receita bruta máxima relativa ao
enquadramento como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, Il
da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização
da licitação.

Três Barras do Paraná-Pr, 25 de junho de 2024.

VALTER gia
Benao

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA VALTER RAFAEL ACORDI
CNPJnº 12.873.443/0001-76 CPFnº 037.766,399-97
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA CRCnº PR-065073/0-7
CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESP/PR

Egrdo Social: PAULO JOAQUIM DE py: 76

a Có E n E

né, É do Paraná, If
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ANEXO XIll

Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de
Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
Município de Três Barras do Paraná-Pr.
Referência: Concorrência Eletrônica nº 11/2024.

Eu, PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Carteira de Identidade n.º 64231448
SESP/PR, CPFnº 928.111.839-49, legalmente nomeado Representante Legal
da Empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ 12.873.443/0001-76, para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro,
sob as penasda lei, que para a execução das obras e serviços de engenharia
objeto da referida licitação a empresa cumprirá as exigências legais ambientais,
e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão
ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente —

SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, e em
conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005,
tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execuçãodocontrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas
nos artigos às sanções administrativas previstas no art. 156 daLei Federal
nº 14.133, de 2021, sem prejuizo das implicações de ordem criminal
previstas em Lei.
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
a obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de
5 de julho de 2002 e suas alterações, e com a legislação pertinente do
município onde ela será construída.

” Três Barras do Paraná-Pr, 25 de junho de 2024.

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA -
CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPFnº 928.111,839-49
RG nº 64231448 SESPIPR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OL! 143/0001-76
r é ou

Tró: fado do Pi .
ular: B T; m
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ATESTADO DE VISITA À OBRA

Ref: Edital de Concorrência Eletrônica Nº 11/2024

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONTENDO
PINTURA EXTERNA DA EDIFICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO EXISTENTE,
CONFORME CONVÊNIO Nº 542/2024 SECID”.

Atesto que o Paulo Joaquim de Oliveira, da proponente PAULO JOAQUIM DE
OLIVEIRA 9281183949, inscrita no CNPJ Nº 12.873.443/0001-76, devidamente
credenciado, visitou o local da execução das obras, objeto da tomada de preço em epígrafe.

Três Barras do Paraná, 28 de junho de 2024.

ANDRE ANTONIO Digital signed by ANDRE

ANOREARONIO Agra
o «0300

ANDRE ANTÔNIO BRANDINI FONGARO
ARQUITETO E URBANISTA

CAU A299311-2

BRUNA LETICIA. Assinado de forma digital
por BRUNA LETICIA

MADALOSSO:0 *MADALOSSO08943149980

Dados: 2024.06.28 08:30:06
89431499807 -o300'

BRUNA LETÍCIA MADALOSSO
ENGENHEIRA CIVIL
CREA PR-167032/D

1009213
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OFICINA MECÂNICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A STANGE OFICINA MECÂNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sobonº 01.029.922/0001-94, com sede na Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, na cidade

SS Tr Barros co ParanaiPR, neste ato representada por Matheus Stange, Sócio Propietário,
atesta que a empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrito no CNPNº 12.873.443/0001-76,

prestou os serviços de Execução De Edificação em Alvenaria e Concreto Armado, compreende
esseatestado a Execução de Edificação em Alvenaria e Concreto Armado, bem como:

+ Execuçãode Edificação em Alvenaria — 1.011,99m2
+ Execução de Fabricação de Estrutura Metálica para Edificação — 993, 18m2

* Execução de Montagem de Estrutura Metálica para Edificação — 993,18m2
+ Execução de Piso Industrial em Concreto Armado - 1.218,18 m2

* Execução de Vedação em Alvenaria — 838,10 m2

* Execução de Contenções em Concreto Armado — 264,80 m2

º Os serviços foram executados nos terrenos da STANGE OFICINA MECÂNICA LTDA Em

tempos informo queos serviços foram prestados de forma satisfatória, e entregues dentro do prazo
previsto, atendendo todas as exigências previstas no respectivo Contrato.

Três Barras do Paraná - PR, 27 de Junho de 2024
Assirado cimento por STANGE OFICINA

EMECÂNICA LTDA 1029622000194
NEC G=BR, QU=Procanci, OU=441 7640900188,

SynguiarO Mula, O=ICP Bras, CN
“STANGE OFICINA MECANICA LTDA 1029922000 154edu sou o ator Gsi documento

STANGE OFICIN
MECANICA

LTDA:01029922000194; a

DEN
06 27 14:49:27 0900

PDF Fados Varão: 2023/30

STANGE OFICINA MECÂNICA LTDA

01.029.922/0001-94

STANGE OFICINA MECANICA LTDA- CNPJ: 01.029.922/0001-94
Rua Santa Catarina, 653, Centro, Três Barras do Paraná - PR CEP: 85485-000 contato: (45) 9 3235-2155

e-mail: mecanicastangehotmallcom



Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariale Integração2 Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramentodo Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas
informações prestadas pelo solicitante, soba autenticidade nº 12405260701 em 16/04/2024, protocolo
242682170. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços/verificação de documentos do Empreendedor (http:/iwww.empresafacil pr.gov.br)e informarocódigo de
verificação.

Nome Empresarial: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Número de Registro:|41800326443 ms =
o

|

CNPJ: 12873443000176 |

Munícipio: Três Barras do Paraná o |

Tipo de Livro: | DIÁRIO

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: | 01/01/2022 - 31/12/2022

03776639997 VALTER RAFAEL ACORDI
|

PROG5073

|
12873443000176 | PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

conronr agr. 10 DA xx Das v2/2022,
CERTIFICO À AUTENTICAÇÃO AGTONÁTICA EM 16/04/2024 08:54 S08 nº

VA asasaenairo.
PROTOCOLO: 242682170 DE 26/04/2034. Cónico DE VERIFICAÇÃO;
aadosaçoroa. IB, ALM0OIaÇAMS.

JUCEPAR “512 soco e convem

CoRrTImA, 16/04/2024
espresatacsl pr gow-be

A sad duto cmd, o imeso pca sto med do ss arcade os respec pras,sms pe escecros go so recai



Página 1de 29

Termode Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 28, e servirá paraa escrituração dos
lançamentos próprios da empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, município Três Barras do Paraná, CNPJnº
12.873.443/0001-76, Número de Registro (NIRE) 41800326443.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, queolivro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades
is exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habiltado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamentodos atos constitutivos: 17/11/2010
Ato constitutivo: 41800326443

Três Barras do Paraná, 01/01/2022

VALTER RAFAEL ACORDI PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE PESSOA JURÍDICA

CRC/PR 065073 CNPJ 12.873.443/0001-76
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417 - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA. FOLH
Contabilidade” Diário Geral Data: 16042024E Hora

—
ors34

Consolidação: Em Periodo: 01/01/2022 a 3111212022 MósiAno: 0112022

Dia Conta Histórico LotoiLeto Débito Crédito
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Contabilidade” Diário Geral Data: 16042024
Mor 075345

Consolidação: Empresa — Porlodo: os/01/2022 a 31rt2rzoz2. MsiAno: 02/2022
Dia Conta Rod. Histórico Lotecto  Déblio Crédito
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Contabilidade Diário Gera Date:

—
16/04/2024

Hora 075445
Consolidação: Empresa Periodo: ON10112022 a stltaizoz2 Més/Ano: 0312022
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417 - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Contabilidade Diário Goral

000220
rom Página 5 de 29
Dota: 10/04/2024
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Consolidação: Empresa.
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Diário Geral
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rom Página7 de 29
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Hora gr8347

Poriodo: 09/09/2022 a 31/1212022º
Histórico
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417 - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Contablidado

Consolidação: Empresa
Dia Conta
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417 - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Contabigase

Consolidação: Empresa
Dia Conta
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FOLH
Data:
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Página 10 de 29

18042024
075348

Na H8- GABINETE DO prerETO
Nel Ha: GABINETE DO prezerto
Nel Ha: GAgETE DO PREFEITO
Nel Ha" GABINETE DO PREFETO

1d. oa 11): GAUNETE DO PREFEITO
Nela 17: GABINETE DO PREFEITO
Nela 7: GABINETE DO pResETO
Na 18: GABINETE DO pReFETO
Nela 18 GABINETE DO pegrETO
Nei HA GABINETE DO PREFEITO
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Contabilidade Diário Goral Data: 16/04/2024
Hora: Or:5548

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

—
MbsiAno: 07/2022

Red, Histórico Lotollcto  Dóbito Crédito
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Contabilidade Diário Geral Data: 167042024

Hora 075348
Consolidação: Empresa Perodo-onimoz asinada Conta Rad, Histórico LoteiLeto

+ “ergue coususrmeis tudo qestemo-sromeraouro sa eo| SeSi & Nes re EroRETRGNEG EA Eres| erem Edutusines tuGê Aa GRE: STGEETAGEGEA EEE+ SerSa Tê Neco. STOPETRGNEG SA Eneias| Serge Eduusiveis maçã Abade STOSETRGLES EA ensatsa
+ iErsas Siná á Nadar: SOPETRGLEDEA pireuso3 arorcoe auras pagos cou em tão ese pracera cressor .cemua ce creorro suncamo"rsERRREà asso ros A rrúnsco tato CELPARTEKCRESED GERULA DE CREDITO SMCARO oviersEnavo detectoresà antes ones. cenas De tato GEE PARCELACRESE ERULA DE CREDITO BMNCARO- antroCocaaro dmaazoreesaà serem cama sa SEE PARCELACRESSdE: EDIR e cremrO BeNcam O. anteraos

Cmanro Rousssesora mcaso consusrueis tuo pegue. gropernoto sa iampetite “a Natas: OPETRGES SA pcremuce Di
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Contabilidade Diário Goral Data: 16/04/2024
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jo Diário Geral Data: 16042024
Hora 078380

Periodo: Ofi0ffz022 a straoaa MbsiAno: 0812022
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Consolidação: Empresa — Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 MósiAno: 10/2022
Da Conta Red, Mitóico Leio Débio
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Centabikdade Date:

—
16042024
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Consolidação: Emprosa Mbs/Ano: 11/2022
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Contabilidade Dlário Geral Data: 18/04/2024

Es Hora or$353
Consolidação: Empresa Poriodo: 01/01/2022 a asitarzoza MésiAno: 1212022

Dia Conta Rod. Histórico Lotetcto Débito

—
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417 - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Contabilidade” Balanço Patrimonial

Cor olidação: Empresa. Grau: 5
NIRE nº 4180032644 do 1711412010

ativo
ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVANTES DE CAIXA.
CAIXA

CAIXA

ESTOQUE
ESTOQUE

MERCADORIAS PARA REVENDA.

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBLIZADO

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
BETORNEIRA M-260 MOTOR 1CV 4P MONOFASICO 220
TRATOR CARREGADEIRA - MODELO: NEW HOLLAND

VEÍCULOS E ACESSÓRIOS
FORDI BELINA L - PLACA: ADB9J69

INSTALAÇÕES COMERCIAIS
INSTALAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS.
() DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

() BETORNEÍRA M260 MOTOR 1CV 4P MONOFASICO 220L.
() TRATOR CARREGADEIRA - MODELO: NEW HOLLAND

() DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS - VEÍCULOS E ACESSÓRIOS
(5 FORDYBELINA L - PLACA: ADBSJ89

(INSTALAÇÕES COMERCIAIS.
(INSTALAÇÃO DE ENERGIA SOLAR

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS.
SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES A PAGAR

PRO-LABORE A PAGAR

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
INSS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS.
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOSA PAGAR

SICOOB- FINANCIAMENTOS DE BENS - CONTRATO: 1091632
CRESOL - PROCAPCRED CARENCIA SEMESTRAL - CONTRATO:
5001049-2022 027794-4
(JUROS A TRANSCORRER - CRESOL - PROCAPCRED CARENCIA
SEMESTRAL - CONTRATO: 5001048-2022.027794-4
CRESOL - CCB - CREDITO ROTATIVO FIXO RP PJ - RECURSOS
PROPRIOS - CONTRATO: 5001049-2022 026542-8
(JUROS A TRANSCORRER - CRESOL - CCB - CREDITO ROTATIVO FIXO
RP PJ - RECURSOS PROPRIOS
FNT GIRO FACIL - FOMENTO PARANÁ - CONTRATO: 180339.

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOSEFINANCIAMENTOS A PAGAR.
SICOOB - FINANCIAMENTOS DE BENS- CONTRATO: 1091632
CRESOL - PROCAPCRED CARENCIA SEMESTRAL - CONTRATO:
B001049-2022.027794-4
FNT GIRO FACIL - FOMENTO PARANÁ - CONTRATO: 180339.

PATRIMÔNIO LIQUIDO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA.

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Ho
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«1.827,78

«38844
38844

«2.265,86
2.26

381.010,05

arma
37672

336,76
326,76
336,76

sagrad
sag74a2

000

1.046,14

7948

1003267

287
22307,76

arsesa9

000

333334
ssBisas

298.201,68
298.201,08

50.000,00
50.000,00

248.201,68

s2n021

14670571
14479571
14479571

194.261,38

194.261,38
410,96

1.320,00
079,00
o79,00

341,00
aro

3800
3600
3600

sIsago
575606
575406

3032621

000
000

sera147.824 21
50.909,00
50.900.00

or a2421


